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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETON.1.386—DE 30 DE SETEMBRO DE 1905

Autoriza o. Presidente da Republica a
abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores o credito extraordinario de
19:31 :4290, para indemnizar os herdeiros
do snbdito italiano Luiz Sassi

O	
•

Presidente da Republica dos Estados
Unidos do'	 :

Faço sabr que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a resoluçã.° seguinte:

Artigo wilco. Fica o Presidenta da Re-
publica autorizado a abrir ao Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores o credito ex-
traordinario de 19:343;3290, para indemnizar
os herdeiros dd . subdito italiano Luiz Sassi,
do seguro de 'vida feito na Companhia (A
Equit :tiva dás Estados Unidos do 13razilk;
revogadas as disposiçóas em contrario.

Rio do Janeira, 30 de setembro do 1905,
da. Republica.

FRANCISCO DE PAL:LA RODRIGUES ALVES.

.7..1. Seulira.

DECRETO N.1.337—DE 30 DE SETEMBRO DE 1005

Autoriza o Governo a conceder. uni anno
do licença, -eduz ordenado, ao inspector,
em commiss, da Alfaudega de Parana-
guá, Raymundo João dos Reis Lisboa

O Prsidente da Republica do; Estados
Unidos do Brazil:

Faço sal,:'r que o Congres:o Nacional de-
cretou e eu saucclono a seguinte resolução:

Artigo unico. Fica o Presidenta da Re-
publica autorizado a conceder um anuo cio
licença, ema ordenado, ao inspector, em.
cuminiss:ão, da Alfandega de Paranaguá,
11aymundo João do.; Reis Li-;boa, para tra-
tar de sua saude onde lhe convier ; revo-
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1005,
17° da Republica.

Fitaxeisco DE PAULA RODRItMES ALVES.

Leopoldo de BylkOes.

DECRETO N. 1.388—DE30 DE SETEMBRO DE.1905

Autoriza o Governo a transferir tio dominio
da Municipalidade do Districto Federal os
proprios nacionaes quo menciona

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

Faça saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sa,necioao a seguinte resoittOo:

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a
transferir ao donlinio da Municipalidado

District° Federal os proprios naelonaes se.
guintes:	 •

1 0 , terreno situado entre o largo da As-
sembléa o a rua D. Mano. -21, onde existia a
antiga casa da Ucharia;

2°, terranos situados entre o cruas Pharour,
os terrenos da Companhia Cantareira, o mar
e os terrenos do Desinfectorio Central, para
o prolongamento da rua do Castollo;

3°, a porção de terreno occupado pelo jar-
dim da caixa de agua do Barro Vermelho, na
rua Estacio do Sá., ne.cessario ao alargamento
dessa rua, correndo por conta da Prefeitura
todas as despezas com a demolição e recorri-
posiçlo do jardim, gradil, muros e mais
obras indispensavels. 	 -

Rio de Janeiro, 30 do setembro de 1905,
17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

ETOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. - 5.690 — DE 20 DE SETEMBRO
DE 1905

Artigo unico. Ficam approvados a planta
e o oreamento apresentados pela Companhia
Mdmios Ilfir)our, limited, es (guies com esto
baixam, devidament rubricados, para Os
o1iflcis destina tOS á Alfandoga e Guarda-
movia, devertlo ficar concloidos 03 respe-
ctivos trabalhos 'dentro do prazo do uni
anuo, contado da pre,ento dat

Rio de Janeiro, 23 de setembro do 1005,
17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA PODRIGUES ALVES.

• Lauro Severiano

DECRETO N.5.097—DE 30 DE SETEMBRO Ez 1905

Abre ao Sliniaterio da Justiça e Negocio.
Interiores o credito extraordinario de
19:313$290, para indemnizar os herdeiros
do subdito italiano Luiz Sassi 	 .

O Presidente da Republica dos Estalos
Unidos do Brasil, usando da autorização con-
cedida pelo decreto legislativo n 1-.380, •
il.)sta data, rasolve abrir ao Ministerio da
Justiça e Negoclos Interiores o credito extra-
ordinario do 19:343$290. para indemnizar

Approva o plano e orçamento para OS
edificios da Alfandega e Guarda -mor ia no
porto de Munáos

O Presidente da Rep:iblica dos Estados
Unidos do Erazil, ationdendo ao que re-
onerou a Companhia .11a) ,4os Ilierbour,
cessionaria das oras de melhoramento do
norto do ;SIanáos Estado do Amazonas,
decreta :	 •
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herdeiros do subdito italiano Luiz Sassi,
'seguro de vida feito na Companhia «A Equi-
Utiva dos Estados Unidos do Brazil».

Rio de Janeiro, 30 de setembro de1905,
yr. da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

1, 3. Seabra„

Mnusterio da Guerra
Por decreto de 2 do corrente, foram trans-

feridos na arma de artilharia: os majores
'Henrique da Silva Pereira, do 2° batalhão
para o 30, e deste batalhão para aquele, An-
tonio de Medeiros Germano; e os capitães Au-

. tuliano Barreto Lins, da 4° bateria do 30 ba-
talhão para a 33 bateria do 3° regimento, e
José Luiz Fabricio Junior, da 3° bateria do
3° regimento para a C do 3° batalhão.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 29 de setembro de 1905

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se
O marechal comniandanta superior da

guarda nacional desta Capital a conceder
guia de mudança, para a comarca de Ni-
theroy, no Estado do Rio de Janeiro, onde
pretende fixar residencia, ao capitão ajudan-
te de ordens da 73 brigada do infantaria da-
quella inflada Dano Teixeira de Novaes;

O general commanda,nte da força policial
do District° Federal, a providenciar sobro
a baixa do soldado Jo ga Thomaz Pereira,
indemnizando a Fazenda Nacional do que es-
tiver a dever-lhe.

—Tra.nsmittira.m-se ao presidente do Su-
premo Tribunal Militar, afim do serem jul-
gados cru superior e ultima instancia, os pro-
cessos instaurados contra ossolda,dos da força
policial, Antonio Elviro do Lyra, o Nestur
Augusto Carneiro.

—
Requerimentos despachados'

Alfredo Pedro dos Santos, pedindo ser m-
aneado interprete da lingita ingleza.—Aguar-
de a revisão do Nvimento dos interpretes.

Dr. Anuibal PerCiTa,.—Indeferido.

POLICIA DO DISTRICT() FEDERAI.

Por actos do 3 do corrente :
A' vista das informaças prestadas pelo

delaga.do da 12° circurnscripoão, em officio
n. 587 do ante-hontem datado, sobro a
guarda do vigilantes nocturnos daquella e
da 11° circumscripção, a qual não tem obser-
vado o disposto no arti go 1° do regulamento
de 2 de outubro de 1900, o funceiona actu-
almente com pessoal inferior ao marcado no
art. 8° do mesmo regulamento, o Sr. Dr.
Chefe de Policia resolveu dissolver a refe-
rida guarda, o determinou que se proce-
desse á arrecadação dos livros o bem assim
do fardamento e armamento que lhe tive-
rem sido fornecidos por intermedio desta
repartição, devendo o delegado da 123 cir-

. eumscripção providenciar com toda a bre-
vidade no sentido do ser organizada nova
guarda, sem prejuizo do serviço publico do
yigilancia nocturna.

Foi exonerado do cargo do delegado da
19e eircurnscripção o Dr. Edgard Guilherme
Pahl, sendo nomeado para substituil-o o
Dr. Eurico Torres Cruz, que actualmente
exerce o cargo do delegado interino da 43
circumseripção suburbana. •

Ministerio da Fazenda
Por titulo do 30 de setembro proximo findo,

foi declarada sem effeito a nomea,ç o de João
Pereira Lima para o logar do agente fiscal dos
impostos de consumo na 4' cireurnseripção
do Estado do Maranhão, visto não ter o
mesmo assumido o exercido do dito legar
dentro do prazo legal.

—Por portarias da mesma data, foram
concelidas as seguintes licoaças para trata-
mento de saude onde convier

De tres mezes, com vencimento, na farm
da lei, ao administrador das capatazias da
Alfandega do Maranhão Folippe de Lima
Gomes

De igual tomno, com metade da gratifica-
ção, ao machinista das! inclias da Alfandega
de Santos, Francisco Garcia, da Rocha.

—Por outras do 2 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes licenças

De 90 dias, ao 1° escripturario da Delega-
cia Fiscal do Thesauro Fe leral no Estado da
Pa.rahyba Josá Francisco de Moura Junior

De ,res mona ao ajudante do guarda-m3r
da Alfandega do Para Adolph) Cairá ;

De igull tempo, ao 4° escriptura,rio da
mesma alfandega Francisco Augusto do
Aloncar Mattos ;

De igual trinco, ao sarganto da força dos
guardas da mesma repartição Francisco
Meniles Pereira. Sobrinho.

Iffiffilem.1

, Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO STt. MINISTRO

Dia 3 de outubro do 1905

Sr.Ministro da Justiça o Novelos Inte-
riores :

N. 91—Para que possa ser lavrada a es-
criptura da venda do vapor Does Rios, de
que trataes em aviso n. 1.515, de 28 de
agosto praximo passado, torna-se.necessario
que esse alinisterio, enviando ao Thesouro
os papeis referentes a essa transacção, acom-
panhados do urna, do3crip0,o do roforido
vapor e seus accessorios, informe si o com-
prador já recolheu a respectiva importancia,
e gulas as con,lições dessa venda.

—Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publica.;

N. 219 —Afim de evitar demora na ex-
ecução das obras de construcção de um ar-
mazem para o serviço da Alfandeg,a do Es-
tado da Pa,ralryba, e para que a referida
construcção Dossa ser realizada no corrente
exercido, reitero-vos o pedido feito em meu
aviso n. 99, de la de maio ultimo, no sen-
tido de ser orçada a despeza a fazer-se com
as mesmas obras.

—Sr. Ministro da Guerra :
N. 85—Em solução ao vosso aviso, n. 561,

de 15 de setembro ultimo, cabe-me declarar-
vos que, por interrnedio da Estrada de
Ferro Central do Brazil, foi, ern 6 do me;mo
mez,remettida. á Delegacia Fiscal do Thesouro
Fatorai era Minas Gorates a quantia do
250:000;3 em notas de diversos valores
achando-se, portanto, aquella repartição ha
bilitada com o necessario numerario para

attander ao pagamento dos vencimentos aoa
ofilciaes e praças do 280 batalhão de infan-
taria.

N. 86—Satisfazendo a requisição constante
do vosso aviso, n. 47, do 27 do janeiro
ultimo, inclus vos devolvo o processo do
divida de exercicios findos tran mittido com
o do n. 611, do 5 de outu iro de 1930, e rola-
tivamento a vencimentos devidos aos ex-
soldados Al rredo Pinto da Silva e Beliaario
Manoel de Carvalho.

— Sr. Dr. Anisio Auto de Abreu
N. 230 — Transmitto-vos, afim de Ser

subinettida, á anreeiação da commiasão in-
cumbida da reiarma das Caixas Economicas
da Reoublica, a inclusa tabella dos venci-
mentos do pessoal da Caixa Ecnomica. do
Estido do S. Paulo, e a que se roaire o or-
neio do presidente do conselho-fiscal, de 30
agosto ultimo.

— Sr. Dr sitlente da. Associação Commor-
ciai do Rio do Janeiro:

N. 231—Para que essa associação tomo na
devida consideração o assumpto, cabe-mo
tra,nsinittir-vos os inCIIIS03 retalhos da Iii-
n7nciat Netos, enviados pelo Ministorio das
Relaç5es Exteriores com o aviso n. 91, de 7
agasto ultimo, contendo uma publicação do
Sr. Alfredo Dillon sobra a coaveniencia do
estabelecer-se em Londres uma cantara do
co ni mareio latino-americana.

—Sr. consul do Brazil em Londres:
N. 51 — Communico-vos, para os fins con-

venisntes, que, conformo trouxe ao conheci-
mento de .ite Mini:terio a Camara Syndica.1
dos Corr itoras do Fundos Publ icos desta Ca-
pi tal, em 0:11;io do 29 de setembro ultimo,
foram admittidos á negociação e cotação
()Minai na Bolsa 03 t i tl1103 do em' prestimo
emitticlo pIa Pref atura do Districto
derai em virtude da lei a. 1.101, de 19 do
novembro do 1933 o do decreto municipal
n. 970, de 31 de dezembro do me ruo armo,
art. 118, lotaras tè o c, na imnortancia do

4.000.000, representado por 200.000 ano-
ficas nominat i vas o ao portador, do valor
nominal di 20 cada uma e juro animal de
5 0 /0 , ouro, pare par semeares vencidos nos
mexes de abra e outubro.

—Sr. presidente do conselho-fiscal da Caixa
Economica de S. Paulo:

N. 38 — Em resposta ao officio de 30 do
agosto ultimo, com o qual submettestos á,
aparovaeko deste alinsterio a tabella do
vencimentos do pessoal desat caixa, declaro-
vos que, por ematuinto, nada pôde este Mi-
nisterio resolver sobre o as s umpto, visto
aguardar a reforma das caixas economicaa
da Republica.

ILXPEIMENTE DO SR. mnrr-ron.
Dia 3 do outubro de. 1:105

Sr. inspector da Alfandeg,a, do Rio de Ja,i
neiro:

N. 500— Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attonilen-
do ao que solicitou a Prefeitura Municipal
de Nithiroy, Estado do Rio de Janeiro, em
officio n. 383, de 23 de sMembro proximo
findo, resolveu, por acto de 28 do mesmo
mez, aatorizar o despacho, livre de direitos,
de accardo com o art. 3° da lei n. 1.313, do
30 de dezembro de 1904, de um compres-
sor a vapor, vinda da Inglaterra no valor
Gorjieston o imoortado pela referida Prefei-
tura com destino ao serviço de sancameato
e embellezamonto daquolla capital.

N. 501—Comi-nanico-vo s , para os fins con-
veniontes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que, relva-atou o Mini aerio da Industria,
Viação e Obr ts Public 1,-;, uni aviso n. 252,
do 4 do iniz proxirno findo, resolveu, par
despacho de 2 •do corrente, autorizar-vos a
pormittir o despacho, livre do direitos, de
590 barricas do cimento importadas no Va

•
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- Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 109-Deelaoo-vos. para os devidos arfei-\

tos, que o Sr. ,linistro, attendendo ao que
requereu Fran 

i

isco Florencio do Araujo na
petição traesmittida com o vosso oficio,
n. 103, de 18 de agosto ultimo, resolveu,
por acto do 23 do setembro subsequente,
autorizar o despacho, livro de direitos, nos
termos do art. 2° n. XII, 1° itens da vi-

) gente lei o wamentaria da receita, do mate-
rial de applica,ção agricola constante da in-
clusa relação o que o requere:st° pretende
importar com destino ao sitio do sua pro-
priedade na serra de Ba,turité ; fiscali.sada,
porêm, pela Alfandega desse Estado a quali-
dade daquelle m sterial.
- Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 90-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 22. de julho ultimo, resolveu indeferir o
requerimento encaminhado com o vosso
Oleio, n. 54; de 20 de junho anterior, e em
que José Pereira Leite podia isenção do
direitos pira o material constante da re-
lação que acompanhou o mesmo oficio, visto
não ter sido revigorada pela actual lei de
orçamento da recsita a disposição constante
da lettra c, n. 7 do art. 2° da lei n. 953, de
29 de dezembro de 1902.

N. 100-Em resposta ao vosso oficio, n. 71,
de 21 de agost o ultimo, declaro-vos, para os
devidos effaitos, que o Sr. Ministro, por
despacho de 14 do mez proximo findo, ap-
provou o vosso acto proferido sobro consulta
do thesoureiro dessa delegacia e pelo qual
decidistes que, não estando 03 analphabotos
privados por lei do ser procuradores, deve
a repartição efrectuar-lhes qualquer paga-
mento que nessa qualidade solicitem, ex-
igindo. pordm, que o recibo seja a.ssignado
por pessoa conhecida do procurador, a seu
Mo. e seja o acto testemunhado.

- Sr. delegado fiscal em Minas Deraes:
N. 183-Communico-vos, para 03 fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 23 de agosto ultimo, profeeido cru sessão
do conselho do Fazenda, de accôrdo com o
parecer deste, resolveu negar provimento
ao recurso ex-officio constante do processo
encaminhado com o officio, n. 24, do 27 do
abril de 1903, e interposto Tm essa dele-
gada de sua decisão mantendo o acto da
Collectoria das rendas federaes do Rio Novo,
nesse Estalo, que julgou improcedente o
auto lavrado pelo agente fiscal Antonio Soa-
res de Gouvila contra Jos,5 Anselmo, estabe-
lecido no arraial do Prau, ~elle munici-
pio, por infracção do regulamento dos im-
postos de consumo.

- Sr. delegado fiscal na Panihyba:
N. 55-Em resposta ao vosso t .logramma

do 7 de setembro proximo passa l•, no qual
consultam a respeito do destino qu.s deve
ser dado ás 559 burle is do cimento a que
se refere a ordem desta directoria, n. 2?, de
11 de maio ultimo, declaro-vos, para os
devidos eilbitos e de accôr.lo com o despacho
do Sr. Ministro, de 10, tamOern do corrente,
que o procedimeato dessa de!egocia em re-
lação ao assumpto está determinado na mes-
m t ordem.

Outro sim, declaro-vos, em obsdiencia ao
citado dt soas:Aio, ter o Sr. Ministro resolvido
autorizar-vos a ceder ao governo desse Es-
tado, pelo preço do custo, 10 davellas bar-
riCaS.
- Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 75 - Em resposta á consulta feita em

vosso tolegramma de 26 de agosto proximo
findo, deslaro-vos, p ira os devidos eirei tos e
de acedrdo COM o dos/acho do Sr. Ministro,
de 13 do mez subso mento, que poiais . ad-
mittir ao ep»cureo pai provimento dos lu-
gares dO.guordo-onsir 'te-44ns, estronloas no
quaara da FazeMa..conforme jafoi decidido

i pela ordem dests directoria, e. 7, de 11 de

por 3ttinz, com destino á construcção do
edificio da Companhia Docas do Santos, iaa.
Avenida Central.

- Sr. inspector da Caixa de Amortização
N. 112	 Em resposta ao vosso officio,

n. 163, de 17 do mu proximo findo, com-
niunico-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. Ministro, por despacho de 12 de setem-
bro ultimo, resolveu autorizar a entrog,a de
3.130$ a essa repartição, para pagameat
dos 105 coupons de apolices ao portador do
emprestinio de 1897 apresentados por Anto-
nio Ribeiro da Fonseca Juaior, repres m-
tanto do Dr. Ildefonso Alvim, bem assim re
commondar-vos providencieis sobre o reco-
lhimento da quantia recobida pelos porta-
dores dos coupons falsos de identica, nume-
ração.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 263-Incluso vos remetto, para os fins

convenientes, em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 13 do mez proxi cio passado,
o processo tramsmittido com o officio da
Delegacia Fiscal em 'Minas Geraes, n. 107,
de 23 de agosto ultimo, e referente á fiança
do 360$, em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica pertencento a D. Cecilia Augusta
Cotta e pela mesma depositada afim do ga

• rantir a sua responsabilidade e a de sons
prepostos, no togar de agente do correio

• em Boa Vista de alarianna, naquelle Estado
N. 234-Remetto-vos, para os fins moo-

• nientes, do accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 13 do 103Z proxirno passado,
o incluso processo transmittido com o oficio
da Delegacia Fiscal em Minas Gerae3, n. 105,
do 23 do agosto ultimo, e referente á fiança,
no valor de 360$, em unia caderneta da
Caixa Economica, pertencente a D. Presei-
liana Maria do Sant'Anna o pela me.srea
depositada em garantia da sua respousabili-
fiado e de seus propostos no togar do agente
do correio em S. Sebastião da Cachoeira
Alegre, naquelle Estado.

N. 265-1ncluso vos remetto, para os fins
convenientes, do accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, do 16 do mez proximo passado,
o processo transmittido com o officio da De-
legacia Fiscal em Sergipe, n. 70, do 30 do
agost ) ultimo, o referente a fiança, no valor
de 2:247$ l07, prestada por Laurindo Serra
Filho, afim de garantir a responsabilidade de
Bento de Mello Vieira Bastos o seus pro-
postos, no togar de administrador da Mesa
de Rendas de Villa Nova, naquelle Estado.

- Sr. inspector de Seguros
N. 142-Em obeliencia ao despacho do

Sr. Ministro, de 9 do setembro ultimo, pro-
ferido sobre o objecto do vosso oficio n.258,
do 14 do mez anterior, communico-vos que,
pelo lacto de estar a Companhia do Seguros
Terrostres o Ma.ritimos Lloyd Paraense> do
Pará, em divida de quatro quotas de fiscali-
zação, incidiu aquilo, companhia na pena de
que trata o art. 52, do decreto ri. 5.072, de
12 de dezembro de 1903, devendo essa inspe-
toria proceder contra ella, 41, vista do que

Vezo o art. 61 do citado decreto.
- Sr. delegado fiscal em Alagoas:

• N. 61 - Do accerdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 24 do agosto proximo findo,
declaro-vos, para os devidos efroitos, que a
Inclusa cópia do termo do fiança prestada
po;., Armando Torres Vidigal, collector das
rendas federaos no munici pio de Santa Luzia
do Mirto, no-se Estado, não púde, poe si só,
conaituir proce,sso de fiança; que por cila se
-verifica não terem sido resa.lvados os direi-
tos da Fazenda, no caso de alcance stip olor
si fiança, e que esta não abrange a rasponsa-

Joiloade dos propostas do dito collector; nem
((:i e (pressa ini ni te doei a.raila prI)V isonia.urn.3,
çez pio &lotação das fianças dos exactores
tesa*, Estado' oinda, Ião fui approvada pelo
Thodouro,

fevereiro de 1903, expedida a essa deigt
gacia.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 220 - Devolvendo-vos os inclusos pai,

pois relativos á aposentadoria do continuo
da alfandega desse Estado, Thomaz de Aqui-
no Furtado, a que se refere o vosso officio
n.145, de julho ultimo, recommendo-vos, en1
obediencia ao despacho do Sr. Ministro, de
31 (1e 'setembro proximo, providencieis no
sentido de ser o processo respectivo prepa-
rado- de accôrdo com o disposto no art. 20,
a. 4, do decreto n. 5.390, do dezembro do
anno passado.

N. 221 - Declaro-vos, para os devido!
etreitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
22 de setembro ultimo, resolveu autorizar o
bacharel João Alvares Pereira do Lyra a
transferir ao Banco das Classes, nesse Es-
tado, do qual foi incorporador, a concessão
que, por sua vez lhe foi transferida pelo
Banco dos Funccionarios Publicos desta Ca-
pital; devendo, porém, o referido Banco das
Classes submetter os respectivos estatutos á
aprovação do mesmo Sr. Ministro, antes
de começar as suas transacçaes.

- Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 71-Communico-vos, para os fins cosi.

vonientes, em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 25 do julho ultimo, que o
Tribunal de Contas, segundo declarou o re-
spectivo presidente, em oficio n. 553, de 4
do mez proximo findo, resolveu, em sessão
do dia 1, julgar idonea e suficiente a fiança
no valor de 200$ prestada por Jovino de Al-
meida Figueiredo, para garantia de sua re-
sponsabilidade e de seus prapostos no logar
de collector interino do municipio do Aqui-
daban o representada por uma. caderneta.
da Caixa Econoinica,com o deposito do 650$,
que já havia caucionado, para constituir a
sua fiança de 450$, como escrivão da Cole-
ctoria, dos municipios do Proprid, Aquidabau
e Górurd.

nnngI

Recebedoria do Rio de Janeiro

Foram estes 03 despachos proferidos peio
Sr. director da Recebo [orla nos autos de in-
fracção lavrados contra Antonio Vieira Mon-
teiro de Oliveira e outros :

Tendo o agente fiscal autoante constatado,
conforme declara em sua aliara-ação do fls. 3
v.,a existencia do mais do cem vidros do
perfumarias, intactos o sem indicação do
nome do froguez, convidou por vezes o au-
toado a se RUI' registrar, som que fosse
jamais attendido.

Estas perfumarias achavam-se arrumadas
dentro da armação do est tbelocimeata, mas
°ocultas por um papel pregado á vidraça,
o que mostra haver, da, parte do autoado,
proposito de fugir ao pagamento do registro.

Foi, sem duvida, esta circumstanci i que
levou o escripturario lançadsr do distrieto a

)lclassificar   a i ndusi ri a do antoado, c m «bar-
beiro sem perfumarias, segundo informa d.
fls. 4 v.

Julgando procedente o auto de fis. 2, impo-
nho a Antonio Vieira, Monteiro de Oliveira,
estabelecido com barbearia a rua Bambina.
n. 21 A, a multa de 306$, do amen-do com o
art. 27, 'Atra o, di decreto n. 3.622, de 26
de inarçlo de 1000, e rewnimeade ao Sr. la.n-
ç olor do districto que altero a industria do
ant,ado piei «barbeiro com pedantaria.)
Intime-se.

A infracção do que trata o auto do fls. 2
está matsrial mente provada eJ111 a merca-
doria aoprehendida.	 ••
.• A expcist,ifo feita. pri/N) agente fiscal ao,-
toaotie eselareco o Neto efil 5od-13	 suax

exalo) q 'autuado o aloÁuó, '
'della se ré que a, verdade está ao. lado da
autuante,• •	 •
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De accôrtio com o art. 60 do decreto
n. 3.C22, do 20 de março de 1900, a men-
cionada infracção deve ser punida com as
penas eetabolecidos no decreto legislativo
11. 452, de 3 de novembro do 1897, regulamen-
tado pelo decreto a. 2.7-12, do 17 -de dezem-
bro do mesmo anno.

Julgo procedente o aludido auto e impo-
nho ao infractor Angelo Rogai, residente á
rua dos Invadidos n. 24 (avenida Pos,y, Bar-
bosa), (a podia de 500$, de conformid44-Naorn
o art. 11, 2a porte, do citodu decreto n..2.742,
de 1897.-Intime-se.

Foi este o dospocho proferido pelo Sr.
director da Recebedoria, na auto do in-
fracção lavrado contra Floriano Augusto do
Souza:

A bebida acondicionada em garrafões deve
sahir das fabricas devidamente soltada.

Esta é a doutrina do art. 83 do regela-
monto dos impostos do consumo, já confir-
mada por despacho desta Directoria, exara-
da no auto n. 65, do 1932,o acceita pela in-
stancia siwrior, conforme a ordem da Di-
rectoria do Rendas do Thesouro Federal,
n. 94, publicada no Diario Officio? de 11 do
janeiro de 1003.

O infractor, portanto, não é o autoodo,
Mas OS fabricantes A. Cardoso de Gonvéa
st: Comp., e não podendo provalecer contra
elle o auto de fts. 2, ex-vi das ordens da
Directoria do Expediente n. 51, de 13 do se-
tembro,S9, 90, 92 e 95, do 18 de dezembro do
1902, julgo improcedente o nrsmo auto e
recorro deete meu acto para a instancia
euperior.

•n•nn•

roi este o despacho proferido pelo Sr.
. director :Ia Recebedoria no auto de infracção
• lavrado contra E. Dliétomme:

O vinho estranoeiro engarrafado não Ode
soliir do estobelecimento commercial sem se
achar devidomente sellado.

Não colhe, portanto, dizer o autoado que
as estampilhas acompanharam, por mão de
carregador, as vinte e cinco garrafas o.ppre-
headidas, a que se refere o auto de lis. 2.

A exigencia do comprador no sentido de
não ser o sello coitado á rolha e gorgolo da
garrari não pôde contrariar a da lei.

Julgo, pois, procedente o auto de lis. 2 e
imponho ao infractor E. Dhélomme, estabe-
lecido ii rua da Carioca n. 18, a multa do
500$, de accôrdo com o art. 27, lettra e, do
decreto n. 3.622, de 20 de março de 1900, e
circulor do alinisterio da Fazenda n. 8, de
14 de fevereiro do corrente anno.-Iatime-se.

-
Foi esto o despacho proferido pelo Se.

director interino da Recebedoria no auto
de infracção lavrado contra J. P. Domingos
da Silva :

Não tendo J. P. Domingos da Silva, esta-
belecido :1 rua da Uruguoyana. n. 76, se de-
fendido da infracção de que dá conta o auto
de lis. 2, não obstante ter recebido intimação
para fazel-o, julgo procedente o mesmo auto
e imponho-lhe a multa de 500$, de accôrdo
com o art. 27, lettra e, do decreto n. 3.022,
de 23 de março do 1000. - Intime-se.

.11•n••n•

Foi este o despacho proferido pelo Sr. dl-
vector (19, Recebo !orla no auto de infracção
lavrado contra Camilo Ayros do Couto (1)

Da exposição minuciosamente feita pelo
agente fiscal antoaute se vê que o autoado,
Camilo Ay-res do Couto, fazendo-se registrar
como pequeno fabricante do calçado, não
levo por tini sinão amparar-se contra a

(*) Reproduz-se por ter sahido com incor-
Xacções.

fiscalização e ficar com a faculdade de con-
servar expostos em seu estabelecimento
commereial, de regular desenvolvimento,
calçados sem selos, a•Pega.udo serem de seu
fabrico, quando os possue de •todots as pro-
cedencias.

Como simulacro de fabrica, encontra-se
nos fundos do sou negocio um barracão,
isolado do predio por corredor, ao ar livre,
com capacidade apenlis pira pequenos con-
certos e remontes.

Constantes tentativa; de fraude pôde o
agente-dscal autoaate evitar, fazendo voltar
ao escobolecinunto do autoado, para sorom
soltados, calçados em mão de particulares,
sem selo.

Moda mais: o agente-fiscal autuante, na
ultimo diligencia que fez, da qual resultou
o auto de fls. 2, verificou que cai um amar-
rado do chinelos que estava em exposição a
porta do estabelecimonto, os tre3 pares das
extremidades se achavam sellodos, estando,
porOm, sem solto os sois poros do meio, o que
mostra a intenção proposital •lo autoado em
sonegar o imposto, si não de todo o calçado,
ao menos de paote.

Não é possivel, pois, conlesconder com
tal conduta e julgar quem assino procede
com as mesmas regalas do industrial cor-
recto, a quem a lei confia, a permanencia, do
seu produeto doutro do estobolecimoato fabril
sem selo.

Assim, julgo prol-odeia° o auto do fls. 2 e
imponho ao antoado, estabelecido com casa
de calçados no Boulevard Vinte e Oito de
Setembro n. 81, a multa de 1:000, do ac-
côrdo com o art. 27, letra e, do decreto
n. 3.622, de 26 de março de 10ô,- Intime-se.

Foi este o de pacho psoreri to polo Sr, di-
rector interino tit torit na doou ncia
dada por oransise, ASvara9le soamo contra
o Novo Lloyd Brazileiro:

A infracção do que é a,ccusaila a denun-
ciada não foi c)oiestosla„ e nem podia ser,
provada com • e ui, materialmente.

A (tenni:c:mi:o porém, levanta a preli-
minar de saber o qicon cabe a responsabili-
dade da mesmo infracção-si a si, si ao im-
mediato do vapor que firma o docutnentode
lis. que instruo a denuncia, porque diz ItE'
sempre pessoal a responsabilidade decor-
rente .de factos que podem constituir do-
lictos, infracçries ou colitra.venç5ess.

O principio é verdadeiro o absoluto em
relação ás acçiies criminosas, mas não
quanto ás contravenções, e é por isso que,
tratando-se de companhia ou sociedade ano-
nema, enjo osisteacia se manifesta pelos
actos dos que a compoom ou representam,
praticados em nome della,a, responsabilidade
das infracções, comino:tidos por seus agentes,
não em seu nome individual, mas por força
das funcções a cada um delegados, não páde
caber senão á entidadejuridicaque elle3 con-
substanciam.

E' essa a doutrina consagrado no nosso di-
reito. (Codigo Commercial, arts. 149 o 150,
decreto e. 434, do 4 do julho de 1891,
art. 101,n. 2, e art. 199,n. 3,)

O immediato do vapor Victoria, firmando,
som solto, o recibo de fls., o fez exclusiva-
mente como proposto da companhia a que
pertence o mesmo vapor, incumbido de uma
parto dos sorviços do bordo, inclusive o de
cobrar as taxas pertencentes á emproza.

Responde pela falta, directa acato, a sua
committento, mas perante o fisco a respon-
sabilidade é desta.

Assim pensando, julgo procedente a de-
nuncia de tis. 2 e imponho á Companhiallovo
Lloyd Bra.zileiro a multa de 100$, deaccôrdo
com art. 13 da lei n. 1.144, de 30 de de-
zembro de 1003.-Intime-se.

Foi este o despacho proferido pelo Sr dio
reator interino da Recebedoria na denuncia,
dada por Germano Ribeiro Pinto contras
Feliaberto Mignot :

Minguem dá recibo sinão para comprovar
o paaamento daquillo que lhe é devido.

Segundo o documento que instruo a de.
nuncia dc lis. 2, a importancia que o
denunciante devia ao denunciado no acto em
que este lhe passou o recibo, exarado no
mesmo documento, era o sa!do do conta do
dez mil tresent L5 etriataréis,que não obriga

sollo.
Julgo, portanto, improcedente a denuncia,

de tis, 2.

Pu2qUerim,cntos despachados
Dia 3 do outubro de 1905

Luiz; Therezio-Junto cortalã da In3peo
ctoria de Obra; Publleas.

Maria Antouia da Silva.-D !ferido.
Franci3co José da Silva.-Satisfaça a ex-

igencia.
Manoel Caetano Lomba.-Paga a multa do

tran3fira-se.
D. Ilydia Lopes de Castro.-blem.
D. Emitia Gabririla Ferreira de Carvalho.

-Pague o imposto de transmissão, do °adio-
do com o parecer.

José Alves Ribeiro de Carvalho.-Cum-
pra o despacho de 13 de janeiro.

Manoel Jure Ferreira .-Arcebe- ..se a mu-
dança.

Tinamo &
João Dechou.-Pago o i reposto em debito,

transfira-se.
Felippo. Santiago.-Satisfaço a exigen-

cio.
Carlos Rosalli da Rocha Freiro.-Pago o

1:oposto em debito. transfira-se.
Adriano Araujo.-.averbe-se a mudança.
laionys:o Martins.-atem.
lloquo Torterolli.-Idem.
Almeida & Figueirodo.- Selados os do-

cuiuontos, averbe-se a mudança.
Dutrairo Volla,n & Falque. -Averbe-se a

mudança.
José Antonio da Cimha.-Cinapra o despa-

cho de 13 de soternbro.
José Durval Pereira.-Rectiaque-se o lan-

çamento.
Constantino Alvos	 João Ayrosa.-Iale-

ferido.
D. Maria Guilhermino Bernardes Rayths.

-Transfira-se.
Ateia i Nonata Ferreira Cantão. - Rez,t/-

tua-se a quantia de 1:-;000.
Can . lido Gabriel de Souza.-Ideni 60$000.
Alexandre Moraes. & Almeida. - Idem

41$400.
Oligio Dias Machado.-Idem 330;9)00.
Benedieto Geraldiao cio Sant'Anno..-

14-1$o00.
noracio Guimarães.-Pago o imposto em

debito e satisfeita a exigencia, tralsfira-se.
Conto Soares Comp. - Anaull ido o des-

pacho de 19 de juoho,transtira-se, devendo o
supplicanto requerer mis Obras Publicas
quanto ao hydromctro.

Joaquim Coelho do Souza & Comp.-Satis-
façam a exigencia,.

João Pesta.na.-Idem.
Francisco Alves Ribeiro. - Provo o alie-

gado.
Lopes & Comp. - Satisfaçam a exigencia.
Luiza. Ozono. - Paga a multa de 20$

comprida a inscripção, transfira-ao.
Guilherme Rocha Ferreira. - Satisfaça e,

exigencia.
Custodio José Barbosa.-Indeferido.
D. Elvira Berilordes de Souza.-Corrija-sT3

o lançamento.
A. J. do Miranda.-Averbe-se a mudança/.
Antonio Mariaao Ee,cobar de Carvalho.-

Pagos os impostos em debito, transara-se.
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E irão do Vasconcollos.—Pa,gos o. impos-
toe em debito, da-se a baixa requerida.
• • Sociedade anonyma O Pai:.—Prove não
só em que data tomaram posse do cargo
como qual a rua e numero do predio em que
está, situada a reda.cçã.o.

TilOMAZ dos Santos Pereira.—Imponlio ao
escrivão da 41 Preteria, Josó Lopes do Oli-
veira Araujo, a multa do 59$, minimo do
art. 24 do regulamento n. 5.141, de 27 do
fevereiro de 1901, por infracção do art. 19,
n. 3.

Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DA DIRECTORIA.

Dia 13 de setenamo de 1905

Communicou-se á Directoria de Contabili-
dade do Thesouro Federal que, pelo thesou-
reiro da Imprensa Nacional, voe ser feito o
recolhimento do saldo da importancia que
recebera para elrecluar o pagamento das
ferias do pas.soal operario relativas ao mez
de agosto ultimo.

— Ao director do Instituto Profissional
Marculino que a admissão na Imprensa Na-
cional do ex-aluinno de que trata no officio
o. 162, de 16 deste mez, fica dependendo do
exame a que elle tem de submetter-se, afina
de serem conhecidas suas ha,bilitações.

— Transmittiu-se, informada, ao Sr. Mi-
nistro, a petição do operario Augusto Leão
Barbosa solicitando prorogação, por tres
mezes, da licença em cujo ,goso se acha.•

Dia 19

Solicitou-se da Directoria do Contencioso
.,uma cópia do contracto lavrado para im-

pressão neste estabelecimento da Revista do
Club de Eogenlutria.

— Enviou-se á Directoria das Rendas Pu-
blicas o laudo do exame a que foi submeta
tida a amostra do papel, que para esse
um veio auuexa ao officio n. 13, de 13 do
corrente.

Ao Sr. Ministro Declarou-se :
Que, mediante pagamento, pode ser feito

d. Junta Commercial de S. Paulo o forneci-
mento do uma collecção do lei o de decisões
de 1889-1902'

Que não lia logar vago na oficina de enca-
dernação da Imprensa Nacional, cujo pes-
soal operario, nos termos do regulamento
vig,eite, é nomeado pio director.

—Ao mesmo Sr. ali 'listro transmittiu-se, in-
formada, o petição do op2rario Ililario Con-

. pado Ferrari, solicitando 69 dias de licença,
paea tratamento do saude.

Dia 20
Se,lielton-scs do Theeouro Federal o paga-

monto das consta; da relação annexa ao
olhei° provenieute do forn cimento de ma-
terial.

Dia 22
Communicou-se ao inspector da Alfandega

de Pernambuco a remi)ssa de tres caixotes.
contni lo, ao todo, 60.0J0 guias probatorias
do pagamento do direitos.

—A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
no mesmo Estado ta-so Igual cominuni-
cação e á directoria da Companhia Novo
Lloyd Brazileiro solicitou-se o transporte dos
referidos caixotes.

—A' directoria do interior da Secretaria
da Justiça den-so conhecimento do preço para
a impressão de 500 exemplares da Ilfemoria
Ilist,n •ica da Faculdade de Medicina da Dallia
rebtiva ao anuo de 19J3.

Dia 25

Devolveu-se á Directoria do Expediente do
rbeeearo Federal o original do • mappa da

Companhia Docas do Santos, relativo ao mo-
vimento de importação durante o moz do
agosto ultimo.

—Declarou-se ao commandante superior
da guarda national da Parahyba que lhe foi
suspensa a remessa do Diario O feial por
falta de pagamento de assigoatura, que não
pado ser dispensado por constituir renda da
Imprensa Nacional.

— Ao juiz da 38 Preteria communicou-se
que, por não existir exemplar avulso da lei
n. 947, de 21) de dezembro de 1902, deixa do
ser attendido seu pedido constante do officio
do 22 do corrente.

Lota 20
)eu-ie conhecimento ao Sr. general F.M.

de Souza Aguiar do preço para a impressão
do 3.000 exemplares do seu relatorio sobro
a exposição de S. Luiz.

—Solicitou-se da Inspoctoria da Alfandega
do Rio de Janeiro o despacho livre de di-
reitos de volumes contendo material para o
consumo do estabelecimento.

Dia 27
Foram remettilas ao Thesouro Federal

duas rela, devidamente documentadas,
de despezas mitelae pagas pelo thesoureiro
da Imprensa Nacional no mez do agosto ul-
timo.

Dia 28
Solicitou-se do sub-cheio do quartel-ge-

neral da Armada a devolução das provas do
Almanach da Marinha necessarias para pro-
seguir-se na sua impressão.

Ministerio da Marinha
Aviso circular de 30 de ntembra de 1903.
Recommen1ou-a3 a observancia da; dispo-

SiçãeS que prohibem aos navios de guerra
estrangeiros levantar plantas . hydrographi-
eas da costa e fazer desembarque do forças
para exercicios.

Ministerio da Marinha—Circular N. 1.141
Secção—Rio de Janeiro, 30 de setembro

do 1905.
Sendo expressamente prohibido aos navios

de guerra estrangeiros levantar plantas
hydrographicas da costa e fazer desembar-
que do forças para exercidos, reeommendo-
vos que providencieis para que, na zona sob

jurisdicção dessa capitania, seja observa-
do est,-: salutar preceito, entendendo-vos di-
rectamente, ou por interrnedio dos comedes,
sem demora, com os commonlantes de navios
que tentarem proceder de forma contraria.

Aos capatazes deveis expelir as necessarias
ordens afim de vos ser communicada, com
urgencia, qualcoter infracção do que esta
determinado.

Sande o fraterhida. ,1e.—Julio Cesar de No-
ronha .—Sr. capitão do porto de...

ONNIM1111.•

EXPEDIENTE DA TERCEIRA. SEN'IO
Dia 30 de setembro de 1005

A' inspeetoria do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro declarando, para Os devidos
elreitOS e em solução ao officio n. 517, de
20 do corrente, que resolveu, na presente
data, conceder a Arthur Thornaz Coelho,
operario de 2e classe da oficina de polioiros
o torneiros cb mesmo arsenal, a gratifi-
cação addicional de 20 s'. sobre seus venci-
mentos, visto contar mais de 20 anilo: de
serviço, e que esta gratificação não serd al-
terada, por accesso de classe que o mesmo
operario possa obter mais tarde ( aviso
n. 1.111 A). Commutaicott-4 á conta-
doria (aviso a. 1.141 D).

Requerimento despachado

Dia 8 de outubro do 1905
Pedro Paulo dos P38309.— DrãO ha vato.0(

Ministerio da Guerra
P r portarias de 30 do mez findo s

ou-se ao alferes-alumno José Maria.'
calos a exoneração que pedio dck

1 e nbalterno do uma das compaahlair
de alumnos do Collegio Militar.

—Foram nomeados :
Delegados da Direcção Geral de Sande :
Junto ao commando do 1 0 district,o

tar, o tenente-coronel medico do 2e classa
Dr. José do Miranda Curto, sendo exoneradof
de identico legar no 20 distado ;

Junto ao commando do 2° districto
o tenente-coronel medico de 2' classe Dr.
Clarindo Adolp:in do Oliveira Chaves, sendo:
exonerado de identieo legar no 1° districto

Junto ao cominando do 3° districto
o tenente-coronel medic ) do 2 e classe grae
doado Dr. Agrippino Ribeiro Pontes, senda
exonerado do 1o4ar de director do hospital
militar de Curitiba ;

Junto ao commando do 70 districto militar.
o tenente-coronel medico do 2e classe Dr.
Francisco de Paula Alvellos, sendo exonee
rodo do lagar do delegado da direcção geral,
do sa,ude junto ao cominando do 3° districtc
militar.

Directores do hospitaes militares, os ma-
jores medico; de 3 1 classe Drs. Gabriel Dit.-
tra de Andrade e Vicente Borges do Vascon-
cellos Duarte, este em Corumbá, e alue/10
em Pernambuco.

Chores de enformarias militares os ma*.
jores medicos de 3' classe Dr. João Mo.
reira da Custa Lima, no Maranhão, e Luis
Francisco Juneueira da Luz, em Floriano-
polis, sendo aquelle exonermlo do log,tr
director do hospital militar do Pernam-
buco.

Requerimentos despachados

Dia 30 de setembro de 1905
Léon de Campos Pacca, pedindo a nomes.

ção de praticante da Direcção Geral do Cole-á
tabilidade.—Aguardo opportunidade.

Francisco Corrêa de Macedo, pagamento'
de ajuda de custo.—Indeforido.

Francisco Xavier de Araujo, patente de,
oficial honorario.—C,omplete o sello o apre-
sento a procuração.

Pha.rina,ceittaco Umbellino Corrêa do Bar-
ros, ser contra.ctado para servir no exercito.
—Indeferido.

20 escripturario da Direcção Geral de
Sande Adolpho Alexandre de Queiroz, apo-
sentadoria.—Aprcsent3 certidão de tempo do
ser viço.

Operario do Arsenal do Guerra Galant%
Colestino de Se.nt'Anna, entrega da sui
excusa do serviço.—Eutre,gue-se mediaatd
recibo.

Guinle & Comp., reconsideração do des.:,
pacho.—Indeforido, em vista da informação
do director gorai de engenharia.

João Tiburch), exame do seu invento de
guerra denominado «artilharia instantanear,
—Não parece convealeate ruando.r exatninat
o invento do requerente.

Opera.rio Manoel José Ferreira Brandão,
dispensa do trabalho.—Indeferido, em vLstd
do resultado da inspecção.

Olymaio Ferreira o Francisco de Paula
Barbosa o Oliveira, licença para matrioula: •
rem-se na Escola do Realengo.—Aguardera
opport unidade.

Scholberg & V011ela, permissão para deIN
paeliu de arinas.—Sellem o requerimento. ;
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Elvira Caldo Guimarães, novo exame na
fazenda que apresentou á Intendencia. da
Guerra para fornecimento.—Resolvido com
o despacho lançado no officio n. 062 do 30 de
Batei-libro proximo	 —indeCoridi.

Claudia Vergara do Oliveira, seis mexes de
licença para seu filho, recolhido no llosoicio
de Alienados, tratar-se em sua residenciaa-

fer ido.
Pedem:
Coronel reformado José Manoe

pagamento de soldo da sua patente
forma.—Indeferido.

Capitão Domingos Virgilio do Nascimento,
atlopçã,o nas escolas regimenta.es do seu livro
Intitulado «Homem Forte». —Convem afilar-
dar a adopção da instrucção de infitntaria
ultimamente organizada afim de se resolver.

Major lionorario Si lverio Rep.:inaldo de Car-
valho e ex-cabo do esquadta Thoodoro do Oli-
veira Guedes, inclusão no Asylo de Invalido.
—Indeferidos.

Tonante lionora,rio Enéas Augusto de Oli-
veira Furtado, inclusão no Avio de Inva-
lidos.—Indelarido, em vista do disposto no
aviso 183 de 25 de janeiro de 1001.

CORRIGENDA

A' pagina 4.850 do Dicirio Officau1 tio 1(10
torrente, na 2a columna e dopais (ia 8a linha
foi otnittidit a data — di t 28— visto que o
expediente publicado refere-se aos dias 27 e
28 de setembro lindo.

Ministerio da Inclustria,Viarilin e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 2 de outubro de 1905

Ao Ministerio da, Faz anda, foram solicitados
os seguintes pagamontos:

De 143-2—O ou 2:176$A33 ao cambio de
15 25/32 á Bra.;ilian Con:racts Corporation,
1'01.11ec:buem° á :strada de Ferro Central do
13razil em .ulha ultimo (aviso n. 3.0a1);

De 5.1 ;2-10-0 ou 1:~74 ao mesmo
cambio á mesma. idem á referida estrala
em julho ultimo (aviso n. 3.0o2),

•n•••n••

Directoria Gera/ da Industria
Expediente de 30 de setembro de 1905

Ao inspector da navegação subvencionada
foram remettidos, para os devidos fins, o
aviso do Ministorio das notações Nxteriores e
o officio do consul geral do Brazii em Buenos
Aires, acompanhados do um exemplar im-
presso do texto de uni projecto ui/dm:1m~
apresentado á Caniara dos Representantes
ala. Republica Argentina e referente á sub-
venção e premios para as companhias de
navegação (lu encurtacom o tem)o de via-
gem entre aqueda Republica e os portos da
Europa.

— Declarou-se ao Ministerio da Fazenda,
Cm resposta ao seu aviso n. 185, de 16 de
agosto ultimo, transmittindo cópia da con-
sulta do diria tal . do Laboratorio Nacional de
Analyses sobre poder aquella repartição
divulgar, por meio de analyse, a composição
ti producto que constituo invenção privile-
giada pelo Governo, afim de resolver sobre o
pedido feito por Oscar Taves & Comp., para
que a dita repartição proceda á analyse
qualitativa e quantitativa do uni proibido
denombradi Foreslit.o, que o Memorial des-

.	 criptivo dessa eumposição, privilegia la pela
- Patente n. 3.229, de 7 de dezembro de 1900,

acha-se publicada no fiaria 011icial do 13 de
• • dezembro do mesmo anua pelo que parece

00 ha l itleCtureajente ein ej reit4 re,14-
tida analyse.

Dia RIO =CIAI.

— Foram reanettidos ao Ministerio das Re-
laçõ as Exteriores, em resposti. ao seu aviso
n..23, de 5 de abril ultimo, acomnanhado de
uma nota em que a Legaç .40 d Austria-
Hun:ria solicita o auoio misto Ministerio
para a protanção da Associação dos Agricul-
tores Hug:iras, referentes á exportação oara
o Brazil d.: gado destinado á criaçãa, o; Dl--
reeeres, por cópias, prestados pela Saciadadd
Nacional de Agricultura.

Requerimento despacliad,
Dia 3 de outubro de 191)5

Em yg,din de Oliveira Horta, pedindo resti-
tuição de documentosa—Defarido.

D:rectorla Geral do Ouras e Via.ario
Ern:idiente de 3 de outtOro de 1905

Ao aliara da ecenmissão coastraetora
Avenid central, decl	 (lu: fica, appro-
vada a minut dt eseriptur que te a de
ser lavrada com a Liga Israziloira contra a
tu'ierculase p Lra ces . ãi de um terreno á
rua Barão d13 S. Gonçalo na plena avenida.

--
ADMINISTItaÇÃO DOS cORREIOS	 DIsTRICTO

FEDERAI,

Por portaria de 3 do corrente foi multado
em 2 kai; o aommand Ra (hl p tqueto Gon-
çalves Dias, C1,00 1/01rAlnit'0, por idracção
do art. 2,19 do regai tmeato instai vig.ane.

DIÁRIO D03 TRIBUNA ES

Ciiirte tio Appollitção

Sessão da Segunda Camara, em 3 de outubro
de 1003

PREsiDENCJA DO SR. DESENIRARGADOR
CINTRA — SECRETARIO, 0-1)R. EVA-

RISTO GONZAGA

Conmaree,,ram os Srs. de-snmba,rgador.,s
Miranda, ilibuiro, Souza Pitara, -..11vador
Moniz, Lima 1 rummo,n1, Muniz Barreto e
Viveiro; de Ca-trJ.

JULGÃMENTOS

Habe.as-corutes

N. 105 — Relator, o Sr. desembareador
Muniz Barreto ; paciente, Alfnalo ile Ar ajo
Gest:1.— Negaram a ordem de halmas-cm7nts,
visto não se achar o pedido devidamente
inst rublo, unanimemente.

commerciaes

N. 3.000 — Rala,tor, o Sr. desembargador
Pitanga ; aaiellante, o Banco Franco Bra-
zileiro ; amalhado, Francisco Antonio da
Silva.— Julgando-se impr„cedento a preli-
minar articulada pelo réo, ora appella,do,
negaram provimento á appellação, unani-
memente.

N. 3.016 — Relato"... o Sr. desembargadm
niz Barreto ; aapellante, D. Isabel Tho-

mazia de Andrade ; aapellados, Marcos 11a-
rata & Coma.— Deram provimento á appet-
lação,para, rd'ormando a sentença appoll
ree,;berem os embarzos, unanimemme.

N. 3.0G I Relator, o Se. des,mib i,rgador
Salvador Moniz ; appellantes, Jo0 Furna:ides
do Faria Manha(' ) e outros ; appellados.
João Luiz da Silva Blusa e outros.— Confir-
maram asentença appellada, unanim-mente.

N. 3.177 — Relator, o Sr. desembargador
Miranda Ribairo app diante,, Emitiu Vas-
serot ; appelladus, Souza Filho & Comp.;
2° appenados, Cabral Belchior & Comp.—
Não tomaram conheeimonto da appe Imã°,
Visto ter sido interaosta por procurador
%Ilegítimo, unanimemente. •	 •	 •	 .

Cr/tu/aro — 1903

N. 3.183 — Redator, o Sr. desembargador
"Vivairos de Castro ; apoellante, a cora-
panhia Edificadora; appelladoa, Tlint, Eddy
tç: Comp.—Negaram provimento á appel-
lação, unanimemente.

ilppellaga civel
N. 3.090 — Relator, o Sr. desembargador

Lima Drummond ; apaellanta, a Fazenda.
Municipal ; appchltlo, Dr. Juiz Vau arven.
—Deram nrovimento á ap iciltção, nara,
reformando a sentença apppellala, jul acara
provados os embargos o improcedeate N
acção, una.ni ineinen te.

Appellaea crime

N. 33 — Relator, o Sr. desambareador
Viveiros de Cia.tra ; appellante, Alioait)
Vita . ; appellad ), o juiz mi t 1 vara cri-
minal.— Der tin paovimen to á appell Lção,
afim de aunallarem o julgamento, uaani-
memento.

N. 35— Ilelator, o Sr. do -embargatior
Muniz Barreto ; appellante, a jilStiça, %ir
seu promotor ; appell ido, Roboato
Der mi provimento a appe l lação, para, tili-
nta., tudo O itttgalnen0, maadar o appenatie
a novo jury, unanimemente.

SORTEIO

Aggratio3 de peliça()

N. 211 — Ao Sr. dasembargader Salvador
Muni z

N. 243 — Ao Sr. desembargador Moni3
Barreio.

N. 248 — Ao Sr. desolubargador Miranda
Ribeiro.

Carta teslenivahavel

N. 35 — Ao Sr. desembargador Viveiro
de Castro.

Aoracos de Datam
Ne. 216, 230 e 251.

Juizo 41.(;. 701vait ,) (1 .1, "PrenteirPe

JUIZ, DR. NABUCO DE AIlltEIJ — ESCRIVÃO,
COltoNEL CC)RTE

Audioucia do 3 de outubro do 190$
Et/temei:is

Ferreira do Amaral & Com y.—Procode a
inforinaçao, adianto que a publicaçaa teve
logar a 21 do lia sido.

Jus .5 Antonio Gonçalves Santos.-0 aggravo
intarp.,sto, soai , recursa de recurso, a q ue se
está dando execução, não pode ser adiniasive/.

Liqiidasyto
Pinto & Barros.-1.iigain 03 demais juta-

rosados ou 43 horas.
Acaaa de 10 dias

Autora, Sente Kimegle ; réo, Justiniano
Pint de Barros Montenegro.—Recebu a ap-
pellação tOotada por termo a il. 37 v• no
atreito devolutivo. Expeça-se no prazo legal
O publique-se.

Acçao ordinaria
Autores, Eduardo Samuel Hoffmann Sc

Comp.; raos, or. João Vieira do Araujo, in-
ventariaate e testa.neateiro dos bens do
nado Luis Ilernardina de ik.tancourt, e mais
herileires.—Recebo a a.ppellação turaada por
termo a il. 14:1 v. nos elTeittas ragulares.
Expeçaase no prazo legal e publique-so.

Acçaes summarias
Autor, Julio Isler Filha, syndico definitizo

da l'allencia de ko.epli Becker, devidamento
autoz izado pela COM IDISSa0 tIsez“; ruo, An-
tonio A-velino liarboza.—Achanda-se a causas
ex-integra, mantenho o despacho lito Ufana
a petiyão a . 80.
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Autora, Delfina Rosa Teixeira ; raos. Ma-

noel Texeira do Souza, Banca da Republica
do Brazil o Gustavus Gudgooa & Comp., syn-
dico o membros da comrnissão fiscal da fal-
lenda do Teixeira Marques & Santos o o
Dr. curador do massas failidas.—Roceba a
appellação tomada por termo á fl. 21 v. nos
effeitoa regulares. Expeça-se no prazo legal
e publique-se.

Autora, Oco E. Keith Company ; réos, Pe-
reira Bastos & Comp.—Foi julgada proce-
dente a acção para o fim de ser declarada a
nullid tdo de rogi,tro da marca dos réos feita
contra o que determina o art. 8° n. 6 do de-
creto n. 1.230, do 24 de setembro de 1904 e
condemnados os réos nas custaa.

Executivos hypothccarios
Exeqnante, commsndalor Adolpho Fortu-

nato llassolinana ; execittaelo, Adiam Eu-
geuio dos Santos f.i e sua muliter.—Diga
o supplieado, no prazo de 24 horas.

Exequentes, Luiz E'varisto da Costa Cabral
& Com ). '• executados, Josá Moroira Ven-
tura Lisbaa. e sua mulher.—Sulgo afinal não
provados os eintria •gos do justo impedimento
e á vista da certidão do fl. 223 o prazo de-
corrido, julgo deserta e não seguida a ap-
paliação, custas pelo appell ste.

Excluamos Costa Mourão as Comp. ; ex-
ecutados, tenente-coronel Antonio Ignacio
Monteiro Galvaa do São Martinho e sua mu-
lher.—Com a certidão de haver decorrido as
24, horas, prosiga-se.

Exequentes, Cecilia Rocha o Elisa Rocha ;
execut Lios, Elisa Ribeiro Jordão e sou ma-
rido Alfredo Coutinho de Miranda Jordão.—
Attenile Ido que a conta de fl observa o
disposto no despacho a 11. 343, nada ha que
deferir.

Exhibiçlto de Ittros
Ruplicanto, Seraphlm Moreira de alat-

sos ; ii pplicados, Alegria & Comp.—Attert-
dend.) ao valor dado á causa pelos laudos
concor les do fls. 40 e 41, pague-se a taxa ju-
diciaria.

Interruseto cle prescrwao
Suplicante, .Companhia internacional de

ComMerei0 o Industria ; supplicado, James
P. Wilson.—Entregue-se ã parte, indepen-
dente da traslado, para deite fazer o uso que
lhe aprouver, pagas as custas.

Appellações conzmerciaes
' Appellante, José da Costa Cardoso ; appel-
lado, Seraphim Carneiro do Barros.—Vista
as partes.

Appeilan te, Hypolito Barreira; app ol I ado,
Modest Leitão.—Vista às partes.

Appeliantes, Marin Stoltz & Comp.; appol-
ladas, Corrêa Tavares & Comp. —Vistos, ao
Dr. juiz da 2, vara.

Appell Lates, Saraiva Irmão 8c Comp. •
'
 ap-

peitado, Antonio Joaquim Bernardino Tal-
xeira.—Vistos, ao Dr. juiz da 28 vara.

Apuai tantos, Teixeira Marinho & Comp . ;
appellaalos, João Rodriguois Nogueira.—De-
signo o dia 9 as 12 horas para a reunião da
junta. Convoquem-se os juizes competentes
o publique-se.

Appollantea, syndicos fa fallencia E. do
Andrade & Comp.; appollados, Walter
Brothers & Comp.—Designo o dia 6 á 1 hora
da -Cardo para a reunião da jun ta.C,onvoquem-

osjuizeA competentes o publique-se.
Appella.nto. Dr. Antonio Gomes Carmo;

nppellados, Vasconcollos Couto & Comp.—
Designo o dia 9 ás 12 horas para a reunião
da junta. Convoquem-se os juizes competen-
tes e publique-se.

Appellante, Manoel Augusto da Cunha,
cessionasio de Manoel Gonçalves Fortes; ap-
penado, Eduardo America Urzeda da Rocha
—Foi negado provimento á amellação para
confirmar a sentença appella.da e conde-
tisnado o appellante nas custas.

•

Appeliante, Francisco José de Carvalho;
appellados, Julio da Silva & Mattos e outros.
—Por accardão da junta do juizes foram
julgados improcedentes os embargos e con-
demnado o embarganto nas custas.

• Aggravo
Ageravante, Antonio Manso Cardoso; ag-

gravado, João R.odrigues de Barros.—Foi
dado provimento ao aggravo para que o
Dr. juiz a quo reformando o despacho aggra-
vado indefira o requerimento do levanta-
mento do embargo e condemnado o aggra.-
vado nas custas.

Juizo de Direito da Sezunda
Vara Conmtercial

JUIZ, DR. RUA GADAGLIA — ESCRIVÃO INTE-
RINO, ARNALDO DA SILVA TRILHO

Despachos e sentenças

Acçiro ordina ria
Autor, Linaolpho Martins Ferreira; réos,

Comaanhia Lloyd Brazileiro o outros.—Re-
cabidas as appellações de fls. 124 e 124 v., e
127e 127 v., cru ambos os effeitos; o sojam
os autos prosentes á superior instancia, den-
tro do prazo do 30 dias.

Autor, Francisco Valente da Silva Sobri-
nho; réos, Francisco Alves Corrêa, alanool
Francisco Corrêa e outros.—Em prova.

Autores, 'terra, Stoltz & Comp.; réos, G.
Duval & Comp.—Em prova pela dilação de
20 dias.

Cessdo de bens
Alvaro Quartim & Comp. — Nomeio syn-

dicas Crashley & Comp. o Fernandes Moreira
& Comp.., que serão notificados para assi-
gnarom o competente termo.

Summaria
Autores, Rodriguss Noves & Comp., re-

presentados polo syndico definitivo de sua tal-
bacia A. Clausen ; réo, Aristoteles Ambro-
zino Gomos Calaça, engenheiro civil.—Devi-
damente selados, voltem.

Carta testemunhava
(2a Preteria)

Supplicante, João Victorino dos Santos ;
supplicados, Alexandre Costa & Comp.— Do-
pais da devidamente fundamentada concluiu
a sentença do seguinte modo:—Por esses mo-
tivos, dou provimento á presente carta tes-
temunhas•el para que o Dr. juiz a quà faça
seguir o aggravo a que alta se refere. E
custas deste incidente poios aggravados.

Execuçao
Éxoquante, Banco da Republica do Brazil

executados, Banco do Brazil o Norte Ame-
rica. — Aguarde-se que a parte promova o
que convier.

Notif.caaeso
Autor, Carlos Teixeira Soares ; rèo, Fran-

cisco do Paula Palhares. — Julgado proce-
dente a justificação de ausencia.

Liquidaçao forçada
Companhia União Sarocabana. o Ituana. —

Juntas as pstiçaes por linha, voltom inch-
tinente á conclusão.

Fullencias
Fallidos, Rodrigues Noves & Comp.— De-

vidamente soltados os autos quanto ao inci-
dento, voltem.

Supplicantes, The Rio de Janeiro Flour
Mills & Granaries, limited ; supplicados,
Araujo & Comp.— Nomeado syndico o ne-
gociante Laurindo Pires Querido, sara noti-
ficado para a.s.signar o competente termo.

LiquideOes
Suplicantes, Villa Filho & Comp.; stip-

plicado Villa. Pilho, soda rallecido da dita
firma.— Sobre o officio do Dr, curador geral
do orphãos, a fls. 30, digam os liquidantes,
em 48 horas.

Supplics.nte, A. J. de Oliveira Bastes;
supplicados, Moreira & Coelho.— Provem
os sutpplicantes de fls. 23 as suas arguições
contra o liquidanta. Proceda-se nos termos
da verificação do inventario e balanço do
fls. 32 e 53, na farm do officio do Dr. pro-
curador seccional, indicando o liquidante e
o interessado peritos de sua confiança.

Supplicantes, Borgas & Goulart ; suppli-
cada José Goulart do Souza.— Proceda-ate a.
verificação requerida, no dia e hora desi-
gnados pelo escrivão.

Suppltcante, Salvador Guita; supplicadoa,
Salvador & Cunha.— Sobre as afinações de
fls. 56 e 58 v, digam o reclamante e os
Drs. curador geral do ausentes e procurador
seccional.

Executivo hypothecario
Eaequente, Flora Marcolina da Silva:

executado, espolio de Antonio José doa
Anjos Martins, representado por sua viuva,
D. Ertuelinda de Siqueira Martins.— Devi-
damente soltados, voltem.

Exequente,. Adriano Corra Bandeira
executados, Brazillo Ferreira dos Santos o
sua mulher, Maria Ribeiro dos Santos.— Sal-
tados o preparados, á conclusão.

Exequento, Maria de Oliveira Leal ; exe-
cutados, Antonio Moreira Martins o sua
mulher.— Sclladoa o preparados, á con-
clusão.

Exequonte, Viviano Caldas; executado,
José Joaquim Pereira Penha e sua mulher.
— Devidamente soltados, voltem,

Exequentes, Alberto Fumara Vianna o
outros ; executados, Antonio Rodriguas
Gomes.— Assignados 10 dias aos executados
revela para sciencia da sentença que julgou
subsiatente a penhora. •

Exequento, Emiliana Rosa do Azevedo;
executados, herdeiros de Alfredo Mendes
Guimarães.— Assignados 10 dias aos exe-
cutados reveis, para verem passar em jul-
gado a sentença que julgou subsistente a.
penhora.

Exequenta, Dr. João VIctorio Pareto Ju-
ntar; executados, D. Carolina Thsreza do
Carvalho.— Accusada a penhora o assi-
gnada seis dias aos executados para alle-
garem embargos.

Acções de dez dias
Autor, Pedro Chaves & Comp.; réo, Carlos

do Amaranto Cruz.— Julgada procedente a
justificação de ausencia.

Autor, Banco da Republica do Bra.zif;
réos, Lucia do Souza Ferreira e Ramos &
Comp.— Accusada a citação por edital aos
réos, para verem prop3r a acção e assignar
os 10 dias para, dentro deltas, pagaram a
quantia de 30:000$, proveniente de unia lettra
do acceite do primeiro, saccada o endossada
polo segundo, ou allogarem embargos.

Autor, Banco da Republica do Brazil ;
réos, Bancos do Brazil e Norte America.—
Accusada. a citação ao réo para vir com em-
bargos do justo impedimento por não ter
feito seguir a sua aPpollação no prazo legal,'
ficando-lhos a.asigaado o prazo do troe dias.

—
Juizo de Direito da 'Terceira

Vara Commercial
JUIZ, DR. NESTOR 3.1EIRA—ESCRIVX0,

PINTO JUNIOR
Fallencias

Arthur Machado Lucas.—Julgada por Sena.<
tença, a classificação do creditas.
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•
,1unes;j. Bnmachar '& •comp.' -Baixam, '

para sor cumprido um despacho hoje exa-
rado em pétição..•

A. Marfins & Comp. e outros.—Vistos,
etc. Hei por cumprida a concordata de
fls. 110, feita entre o fa.11ido Antonio Ignacio
Madins o seus credores, classificados a
lis. 119, para que produza a mesma conew-
data os devidos atreitos; e mando, portanto,
que ao concordatario sejam entregues os
bons da respectiva massa. Custas pelo con-
cordatario.

Bernardin) Alves de Souza Moreira.—
Vistos, etc. Hei por pre4adas as contas do
syndieo provisorio, que entregará o saldo em
san poder ao syndico definitivo, aguardando
a liquidação da massa para perceber a por-
centagem que lho compete. Intime-se a
arrematante a cumprir o despacho do
lis. 240, sob as penas da lei.

Manoel Gonçalves Maia. -Entregue o re-
querente do fls. 169 o saldo apurado, ao res-
wetivo syndico.

Rosa tk; Brown .—Proceda-so á. conta e
promova-se a intimação dos fallidos para
dizerem sobre a mesma.

Tobias Augusto de Almeida.—Procedaase
á conta, afim de srq, effeetua,do o pagamento
aos credores, na fôrma da lei.

S. R. Almeida.—Julgo por sentença a
classificação dos credores constante de fls. 94
a 93 para que produza os legam e devidos
elleitos o mando sejam, na fôrma requerida,
attendidos os reclamantes de fls. 169, 176
e 203.

Disso' tição

J. A. Macha'do & Comp.—Em vista da ac-
quiescencia dos interessados, deliro o pedido

lis. 60.
J. A. Machado Se Comp.—Não tendo o in-

ventariante dos bens do sacio predefunto,
promovido, conjunctamente com o tutor dos
menores, a transferencia do contracto de
arrendamento para o nome da firma, não
Vale o mesmo contracto ser levado á conta
da firma e quiçá as beinfeitorias feitas no
respectivo predio. Assim, pois, mando S3
prosiga na liquidação, na fórma requerida
pelo liquidante.

Metia & Comp.—Proceda-se á partilha, na
fórma, da proposta, como são de accérdo os

ettradore.s.
Lages & Gonçalves.— Defiro a cota retro.
Veiga & Tome-se por termo a

proposta, si nisso convierem os Drs. cura-
dores.

Liquidação forçada'
Banco de Depositas e Descontos.— Sejam

organizadas 11.8 folhas de pagaanen te, na fôrma
da lei.

Banco de Deposites e Descontos.— Proce-
da-se opagamento, de aceardo comas folhas
organiZadaS, de lis. 330 a 319.

Acção de 10 dias
Autor, Richard Riechers ; rio, João de

Almeida.--Não tomo conhecimento da exce-
pção do fis. 14 por ter sido a mesma opposta
'fóra do prazo legal, como se evidencia dos
/monos de fls. I e 13.

Executivo hypogiecario
&enquanto, Dr. José Joaquim Ilodrigues

do sa,nt'Anna,; executados, herdeiros do José
Antonio da Cunha Leitão.—Procedo a duvida
dopposta pelo Dr. curador de orphãos, pois
que ao tutor não é pernoitado transigir
sem prévia autorização do juiz respectivo.

Execução
Exequeutes, J. A. de Figueiredo & Comp.;

etecutada, Companhia do Seguros Previ-
deatc.—Daferindo o pedido de fls. 52, mando
sejam 1 os titules depositados no deposito pu-
late°.

Appe.!larão•••,	 •,
(6" Pretoria)

ApPellante, C unillo Fernandes Garrido
appellado, Pedro 11aphael do a411110.---Sendo
a. causa de natureza civil, ex-vi do disposto
no art. 133 do regulamento n. 5.561, do 19
de julho do corrente armo, não tomo conld-
cimento da appellação interposta a lis. 12
e mando, portanto, baixem estes autos ao
respectivo juizo, pagas as custas pelo appel-
lante.

S:VIG*0

Autores, Carvalho & Ferreira ; ré, The
Mancheste. • Fire, Assurance Company. — Jul-
gado por se:-dena o accôrdo.

Juizo dom "Peitos da Saudo
Publica

JUIZ, DP.. ETJEZER G. TAVARES; ESCRIVÃ() IN-
TERINO, CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentença de 4 do outubro de 1905

Processos crimes por infracção sanitariar

Autora, a justiça sanitario.; réo, Antonio
Cotta Varota.—A' vista da conta de lis. 20e
do conhecimento de lis. 22, julgo o processo
findo.

juizo da, Quinta Protoria

JUIZ, ALFREDO DE ALMEIDA RUSSELL —ESCP.I-
VÃO, ALEXANDRINO DAS CUAGAS RIBEIRO

Acção de dez dias

Autores, Fernandes Moreira & Comp. 7

raos;- Alberto \Talento da Silva e outros.—
Vistos os autos. Considerando que nos em-
bargos ;alega o rio impropriedale da acção,
baseando-se em soro autor da lettra e não ter
direito á acção do dez dias, por força do
art. 267 do regulamento n. 737, de 23 de no-
vembro do 1850

C msiderando que não prende a allegação,
como já tono sido decidido e vê-se no accór-
dão n. 1.905, da antiga Rotação da Giro, que
83 lê á pag. 615 do Coligo Commercial de
Orlando. Julgo improcedente 03 embargos e
Procedente a acção, condennando os rios 119
podido, juros e custas.

Autora, a justiça, (art, 393); rio, Antonio
Cardoso.—Julgo finito o processado e dê-se
sciencia ao Dr. promotor, expedindo-se al-
vará do soltura cm favor do rio, si por ai
não estiver preso.

Juizo da Sexta, Pectoria
JUIZ, DR. EDMUNDO ALMEIDA REG0—ES0R1VXO

INTERINO, RODOVALII0 LEITE

Expediente de 3 do outubro de 1905

Publicação de sentença

Autora, a justiça ; rio, Hugo & Pia (crime
art. 3(J3).—Absolvido.

Autora, a justiça; réo, Jamini Idaphael.—
Idem.

Autora, a justiça; ré, Adelaide Madureira.
— Idem.

Autora, a justiça ; réos, José Pestana de
Castro e Antonio Ferreira.— Idem.

Autora, a justiça; rio, Annibal Duquo
Estrada (ar ts. 207 do Co-ligo penal).—Faça-se
nova requisição para o dia que o escrivão
designar ; sciento o Dr.. promotor publico
adjunto.

Exegnente, Colil Ache Sovo ; executada,
Maria Bomyer, (art,32Q).—Sondo procedente

'o requerimento retro na parte em que pede
o (lese:atra:Miau-tento dás razões da ré, apre-
sentados fúra do'prazo, mando que se pro-
ceda, • ao desentra.nha.mento das referidas ra-
zões. Mantenho, entretanto, o despacho de
fls. 147, pelos seus fundamentos, ordenando
que se lhe dó cumprimento com toda ur-
gencia.

AUDIENCIA DO 10 SUPPLENTE, Dit. BERNARDO
DA VEIGA.

Vistoria

Autora, Darcina. Cargueira, Monteiro da
Silva; rio, Antonio de Almeida. — Louvados
os pontos.
AUDIENCIA DO JUIZ, DP.. EDMUNDO ALMEIDA

REGO

Execução
Autor, Manoel Timm dos Santas Lemos;

rio, Vicente Torres Homem. — Lançado no
prazo.

Suntmario

Autor, Antonio Coelho Lima; rio, José Au-
gusto Silva. — Assignado ao rio prazo legal
para provar em julgado a sentença.

Autores, Amaral Guimarães & Comp. ;
réos, Eduardo Morgado 84 Comp. ; Francisco
Garcia, 3^ embargante.—Julgado não prova-
dos os embargos,

Notificação
Autores, Cordeiro Junior & Comp.; rio,

tenente•coronel Alfonso A. Borges Leal. —
Louvados os peritos para exame de livros..

Acção de 10 dias

Autor, Gaspar Forreira, Rabello; ri, Ade-
lia Sachite Balbia. Recebida a appellação
no enfio devolutivo.

juizo da Oitava Pretoria

JUIZ, Dr:- CARVALUO E MELLO — ESCRIVÃO.,
CORRÊA DE MENEZES

1),'OCOSSO3 Uiú2CS

Autora, a. justiça; rios, Henrique Pinto da
Nein (art. 300 do Co-ligo Penal).—Procede
a accusação e condemno o réo a ser de-
portado.

Autor, a justiça; rios, Antonio Torres e
outro (contravenção do art. 361 do Codigo
Penal).— Nullo o processado.

Autora, a justiça; rio. Alblno Alves Penna
(art. 367, §2', do Coligo Psma,1).—Idem.

Autora, a justiça; relo, Euclyde.s Clama-
tino da Silva (contravenção do art. 309 do
Codigo l'enal).—Nullo.

Inquerilos
Julia Mirantes (art. 306 do Codigo Penal)

—Emitia de tal (art. 303)—Vergiani Au-
gusti Pinto (art. 367)—Caodido Entoes da
Silva (art. 303)—Virgilio Alvos Guimarães
(art. 303)—Custodio de tal (art. 303)—Sad-
da.nlia do Aguiar (art. 303)—João Paulo do
Souza (art. 303)—José Fernandes (art. 303)
—Francisco Rodrigues (art. 303)—João Soa-
res (art. 267)—Juiz Dantas (art. 30:3)—Joa-
quino Ignacio de Oliveira (art. 303).—Todos
com vista ao Dr. promotor adjunto.

niquerito acerca do desabamento da caa
sinha n. 8 do uma estalagem da rua Vis-
conde de Sapucally, do que é viciaria Antonio
Theodoro da Conceição.

Miguel Grozza Carrozini (art. 303 (10
Co-ligo Penal).—Vista ao Dr. promotor.

Maria da Silva, Lydia de Oliveira Ra.. -
mos o Lauziaa Candida do Araujo (art. 39
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,do Codigo Penal).— Intime-saas Pé3 para a
defesa. Nomeado Arthur Golinho curador

aCcesadits.- . • ' • • • •
-Antonio Corrêa da :Silva (art. 377 'do

()Migo Penal).— Intime-se o réo para a do
fesa. Nomeado Arthur Godinho curador do
aocusado.

Carmine Grozzo e Cyriaeo Capaalano
(art. 377 do Coligo Penal).-1d.em.

Francisco da Cunha Paliares (art. 393 do
Codigo Penal).—lutime-se o réo para a de-
feSa.

Luiz Augusto Ciodaro e Joã Nabnco
• (art. 377 do Codigo Penal).— Vista ao Dr.
promotor.

EDrrAES

Juizo do	 volto da, Seia-eanda
Vara ajoiniaorcial

De convocação de credores da fallencia
Manoel Ferreira Raposo, para se reunirem
na sala das audiencias deste juizo, 4 rua
dos Invalidos n. 108, no dia 7 de outubro
do corrente anno, ds 12 horas do dia, afim
de verificareai os credilos e, estes approva-
dos, assistirem 4 leitora do relatorio do
syndico provisorio. deliberarem sobre concor-
da'a, si for presentada a re,spec:ica pro-
posta, ou formarem o contracto de união,
elegendo-se vai mais syndicos definitivos e
tona eommissão fiscal, composta de dous
.271C/11,117'03, arbitrando desde logo aos symlicos
it coonnissIo a que terão direito pela reiint-
'tempo do seu trabalho, e mareando-lhes o
prazo neccssario para liquidação do passivo,
ficando citados os credores por títulos ou
obrigações ao portador, para deposita!-os ein
mão do syndico provisor,0 João nolrtgae3
Teixeira Junior, atd dons dias, pelo manos,
antes da referida reuitilo, sob pema dc luto
tomarem parte nas discussões e delibera-
ções, nem serem attendidos para o . calculo
da maioria, na fdrma abaixo

O Dr. Julio de Barros Roja Gabaglia, juiz
de direito da 2e vara commorcial do Dis-
trict° Federal.

Faz saber aos que o presente ehital virem
que, por este juizo e cartorio do escoa V ;10 (I , to
esto subscreve, se processam os autos do :al-
ienei°. do Nlanool Forreira Raposo, 1103 quaes,
por parte do synclico provisorio, foi-lhe diri-
gida a petição do teor seguinte : Illm. o Em.
Sr. Dr. juiz do direito da 2 1 vara commer-
cia1—João Redrigaes Teixeira Junior, syn-
dico provisorio da filloncia de Manoel For-
noiva Raposo, requer a V. Ex. a expedição
de editaes do convocação de credores, visto
estarem concluidos os actos de 1, tianço e
exame de livros. Assim requerendo, pede
deferimento. Rio do Janoiro, 20 do setembro
do 1905.— Por procuração, Antenor Viera
dos Santos. (Estava legalmente selada). Des-
pacho: Sim, em termos, dentro do prazo
legal. Rio, 22 de setembro do 1005. — Gaba-
alia. Em virtude do que se passou o pre-
sente edital, pelo teor d.o qual convocam-se
os credores da fallencia de Manoel Ferreira,
Raposo, para se reuuirem na sala das au-
diencias deste juizo, á rua dos luvalidos
n. 108, no dia 7 do outubro do corrente
anuo, ás 12 horas da tarde, afim de veri-
ficarem os croditos o, estes approva.dos, de-
liberarem sobre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou formarem o
contracto do união, elegendo syndicos defini-
tivos, e uma commissão fiscal, composta de
teus membros, arbitrando desdo logo a
commissã,o que devem perceber syndicos
pelo seu trabalho de liquidação, marcando-
lhes o prazo em que dovorá sor feita a
mesma liquidação ; ficando, pelo presento
zitadoe 08 credores por Iitulos ou obrigações
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ao portador, para jenosital-os oni mão do
syndico provisorio João •Redrigues Teixeira
Junior, eneoatrado .á' rua do Rosario n. 6e,
até dons dias, pe!o menos, ante d I referida
reunião, sob hrint de não tom trem "neto nas
discaSS533 e dtlnerao .ies, nem serem atten-
didm para o calculo da maioria, na firma
do art. 190 do rezulameato n. 4.833, do
1903, advertindo-se que os cr :dores pode n
comparecer por si, seus orocuradmies ou re-
proseataates lezaes, e (rio as Proimra02.3
podem ser feitas por ia tiorho onto publico ou
particular, e ainda por telepia ri na, desde
que seja observado o disposto noa .trts. 20 o
seguintes do decreto citado n. 1.8E3, de 1903.
E para constar passaram-se est o e outros da
igual teor, que serã, ) publicabs o affIxados
na forma da lei. Dado o p hssa,lo nesta Ca-
pital Federal, aos 27 de se,tembro do 19)5.
Eu, Arnaldo da Silva Trilho, e;crivão inte-
rino, o sub,erev1.— Juiio de 11.0703 Roja Ga-
baglia.

De convocaão dos credores da firma Julio
Alves Machado SC Comp., 1J .10C SC reunirem
na sala das audiencias deste juizo, tt rua
dos Invalides n. I09, no dia 4 de outubro
proximo, tis 2 horas da tarde, afim de
verificarem os credi os e, enes approvados,
deliberarem sobre concordata 01: formarem
coatructo de união, elegendo syndico ou
syndicos definitivos que liquidem os bens da
massa, e tona commissão fiscal composta de
dons ntentros, ficando, pelo presente edita/
citados os credores por tilulos ou oVigações
ao portndor para deposital-os cai mqos dos
syndicos provisorios J. Cesar & Comp., aid
doas dias, pelo menos, antes claque& eot
que tiver togar a reunião acima referida.
sob as penas da lei, na fdrms abaixo

O Dr. Julio de Barros Rajo. Cabula, juiz
da Segunda Va:a do Commereio do Di aricti
Federal:

Faz saber aos que o presente edital viram
que, por esto juizo o cartorio do escrivão quo
esto subscreve, processam-se 03 autos de
renuncia da firma Julio AIVOS Machado &
Comp., sendo-lho dirigido por parte dos
syndicos provisorios e com missão ficai,
potieão do teor seguinte: Um. Exilo. Sr.
Dr. ,j uiz da Segund Vara do Cornmercial: Di-
zem 03 syn licos provisorios o a. cornmissão
fiscal da fendida de Julio Alves Machado
& Comp., nos autos do sua faliencia, que
corre por este juizo, que, nos termos do
art. 87, da lei n. 859, de 16 do agosto do
1902, 105 e 193 do decreto n. 4.835, do 2 do
junho de 1903, precisam que V. Ex. se digne
marear dia o hora para a reunião dos
credores. Nestes termos, pelem dereri-
mento. Rio do Janeiro, 16 de setembro
de 1903.— J. Ccsar & Companhia.—Lopes

& Comp.—Draga, Sobrinho & Comp., ern
liquidação. Despacho : Sim, em termos ;
designando o escrivão dia e hora. Rio,
18 do setembro do 1905. — Gabaglia. Em
virtudo do que passou-se o presente edital
polo teor do qual convocam-se os credoro;
da firma Julio Alves Machado & Comp. para
co reunirem na sala das o.udiencias deste
Juizo, á rua dos Invalidos n. 108, no dia 4
dc outubro proximo, ás 2 horas da tarde,
afim do proceder-se á verificação dos cre-
ditos e, eles approvados, assistirem á lei-
tura do relatorio dos syndieos provisorios,
deliberarem sobro concordata, si fôr more-
sentada a respectiva proposta, ou formarem
contracto do união elegendo uno ou mais
syndicos definitivos e tuna commiss5.9 fisca-
lizadora composta de dons membros que li-
quidem os bens da massa ; arbitrando desde
logo, aos syndicos que forem eleitos, a com-
missão a que tenham direito pelo seu tra-
balho com a liquidação do acervo, que de-
verá, ser feita no prazo marcado pelos ore-
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dores na mesma reunião ; ficando citados'
pelo nrosente edita, os credores.nor_titulos .
ou -obri.gações ao oorta.dor, para depositai-os
em ooder dos s yndicos provisorioS J. Cesar -
& Como., até dons dias, pelo menos, antes
daquele em que tiver legar a dita reanião
de credores, sob pena de não serem admit-
tidos a tomar parte nas discussões e delibe-
rac5as, nem serem attendidos para o calculo
da maioria, advertiado-se que os credores
podem comoarecer por si, seus procura-
doras ou reoreseatantes legaes, na fôrma,
dos arts. 47 e sons naragrtphos, da lei
n. 859, de 10 do agosto de 1902 o 200 a 203,
do re ;atamento n. • 4.855, de 2 de junho • de
1903, que nora concordata é preciso que es-
teja acceita por numero do creditos o era-
dores que representem numero legal e que
os que não compartieerem á reunião, ficam
sujeitos ao rpm for deliberado nos termos do
direito. Para constar, p usaram-se este o
outro de igual teor, que serão publicados O
aflixados n i fôrma da lei. Dado e passam)
cosia cidade do Rio de Janeiro, aos 13 de se-
tom'oro do 1905. E eu, Arnaldo da Silva
Trilho, escrivão interino, o subscrevi,—
Julio de Barros Roja Gabaglia. 	 e

Juizo de Dit.-oito 11c1, Somali:da.
"Var.L Continerelal

De citação com o prazo de 10 dias, aos credores
da fallencia do 'Irma Pinheiro & Filho,
estabelecido que foi d rua de S. Pedro n. 271,
para seiencia e verem passar em julgado a
sentença que julgou a elassificactio dos credi-
tos da mesma /*alteada, a qual roas lteSta
transeripla, na 'Urina almixo

O Dr. Julio de Barros Rija Galocha, juiz
de direito d S mia Vara do Commercio
do District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscrevo, se processam os autos
de Meneia da firma Pinheiro & Filho, nos
(pules foi proferida a sentença do teor se-
guinte: Vistos estes auto; de fallencia do
Pinheiro & Filho, e considerando que, se-
gundo se vê tuI. acta de lis. 209 a 211, se
etlectuou a reunião doi credores dessa firma,
Çil'itii em 14 do agosto ultimo, depois do
aillxados no lugar do costumo o devida-
monte publicados na imprensa os editaes
de convoc tção ; que nessa reunião foram
aproseatados a relação o classificação dos
credora; da dita firma do lis. 214 a 216;
que foram dados por verificados os respe-
ctivos croditos, com exclusão do Mello Da-
masceno & Comp., a podido destes; q o se
declarou então igualmente excluido da lista
dos credores a Olegario Garcia do Castro,
por não ser crelor da massi; que, conformo
a ce:tidão do fls. 219 verso, dentro dos quinze
dias contados da dita reunião, nenhuma re-
clamação foi apresentada. contra as mesmas
relação e classificação de creditos, com aguei-
las exclusões ; por C3903 motivos o ex-vi
do art. 244 do decreto n. 4.855, do • 1903,
hei por classificação do lis. 214 a 216, na
graduação em que se acham nelas, com
exclusão dos credites do Mello Damasceno &
Comp. e Olegario Garcia de Castro e com
observancia das disposições dos arts. 290,
n. I, e 291 do citado decreto. Proceda-se
nos termos do art. 275 do mesmo decre-
to. E custas pela massa. Forum, 4 de cotem-
br o do 1005.—Julio de Barros Reja Gaba glia.
Em virtude do que se passou O pressente
edital, polo teor do qual citam-se os credo-
res da falleneia do Pinheiro & Filho para •
sciencia o verem dentro do prazo do dez
dias, que correrão em cartorio do escrivão
que este subscrevo, passar em julgado al
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sentença que julgou a classificação do crede.
tos da mesma fallencia, sob pena de, á. reve-
lia, se proceder como for de direito. E para
constar se passaram o presente edital e ou-
tros de igual teor,quo serão publicados e affi-
xados na Rirma d lei.Dado e passado nesta
Capital Federal aos 6 de agosto do 1905.
Eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, 0 subscrevi.—Julio de Barros Roja Ga-
baglia.

Juizo de Direito da Primeira
Vara. Civel

De praça para venda do direito e acçao, pe-
nhora,lo por Joaquim Nicoklo Mendes a
Francisco Martins de Aguiar e sua mulher,
na execuçao quc lhes move por este juizo,
com o prazo de dez dias, na fórma abaixo

O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, juiz
de direito da Primeira Vara Civel da Ca-
pital Federal:

Faço saber aos que o _presente edital de
praça, para a venda do direito e acção pe-
nhorado por Joaquim Nicoláo Meados a
Francisco Martins de Aguiar e sua mulher,
na execução que lhes move por estejuizo,com
o prazo do 10 dias virem que,no dia 9 de ou-
tubro do corrente anno, á, rua dos Invadidos
n. 108, ao meio-dia e depois da audiencia do
costume, o °Meia] de justiça de semana, sor-
vindo de porteiro dos auditorios, ha de trazer
a publico pregão do venda o arrematação
a quem mais der o maior lanço offerecer
acima da avaliação o seguinte: Avaliação do
direito e acção na execução que Joaquim
Nicaláo Mendes move contra Francisco Mar-
tins do Aguiar. 03 abaixo asegnados, peritos
nomeados pelo Excellentissimo Senhor Doutor
Juiz de Direito da Primeira Vara Civel, para
Procederem a avaliação no direito e acção,
na execução contra Francisco Martins de
Aguiar, tem a ponderar o seguinte: Em face
da escaeptura do hypotheca que se acha junta
aos autos do executivo hypotheczario que
move Francisco Martins de Aguiar contra
Manoel Pacheco da Rocha e sua mulher po-
rante o Juizo da Terceira Vara Commercial,
depois de examinarmos os mesmos autos e
escriptura, o, considerando: que o valor do
emprestimo, constante da escriptura, é do
25:000$,que foram hypothecadas quinze cazi
nhas novas e uma velha (citada escriptura);
que as casas alcançaram 21:000e, em arre-
matação, tendo sido ~ente depositada a
'quantia de 17:000e polo pagamento do im-
postos atrazados ; que ha no rosto dos autos
um embarga feito a requerimento de José
'Martins Aguiar, em virtude de precatoria do
Juizo da. Segunda Vara Civel,do direito o
acção pela importancia de 1:916a310 ; que ha
um protesto de preferencia e artigos offereci-
dos sobre o producto dos bens arrematados,
pela quantia de 11:00e$, sendo promotor do
concurso Antonio de Almeida Figueiredo; Sjo
ha uma acção ordiaaria, julgada procedi
em primeira instancia de natalidade da lia,s,
theca em que é autor o mesmo Antonio Fi
gueiredo; que a escriptura, de hypstheca
ainda dá, direito contra o fiador : avaliam,
pelo que veem de ponderar, o direito e acção
em face da escriptura e dos autos em 4:000e,
'Rio, 18 do agosto do 1905. —Joeo Francisco
da Costa Ferreira.—Joao Tertultano de Al-
meida Albuquerque. Em virtude do que e
para que chegue ao conhecimento do quem
nos mesmos bens queiram lançar, man loi
'passar o presente o mais doas de igual teor,
;que serão adliados no logar do costume e
publicados pela imprensa. Dado o passado

•nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 23 dias
'do ma de setembro de le05. Eu, Vicente do
pailla Bastos, escrivão, o subscreve—Be/lar-
naino da Gama e Souza.

Juizo do Direito da Terceira
Vara Civel

De citaç To nos credores inc e rtos do Dr. Martinho
Cesar da Silreira Game.; e sua mulher, para
concurso de preferencia, com o prazo de 10
dias	 •
O Dr. José Luiz de Tlizlhees Podreira, juiz

de direito da 3' vara eive' nesta cidade
do Rio de Janeiro, Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Bra,zil:

Faz saber aos que o presente edital de
citação com o prazo do 10 dias virem, eu
dello conhecimento tenham, que por este
juizo e cartario do escrivão que este sub-
screve, correm e pendem uns autos do exe-
cutivo hypothecario, par traslado, entre
part ,s, como autor-exequente José Timo-
phi/o Gonçalves o como réos executados o
Dr. Martinho Cesar da Silveira Gareez o sua
mulher, nos quaes tendo sido' penhorado o
predio da rua Conee do Bomem n. 149 e
indo o inenovel á, praça, por parto do
Eduardo Dlielomma foi feito nrotesto por pre-
for meia ao procela to da arrematação, que foi
feita nele proorio credor hyoothecario Jose
Theophilo Gonçalves; e ora, a respeito do
dito protesto do preferencia, me foi dirigida
a petição do teor seguinte :— Illm. e Exm.
Sr. Dr. P, • dreira, juiz da 3 vara eivai.—
Diz José Th oophilo Gonçalves que, no exe-
cutivo hypothecario que move contra o Dr.
Martinho Cosar da Silveira Garcez e sua
mulher, tendo o antecessor de V. Ex., contra

lettra do disposto no art. 19 § 1 0 do de-
creto n. 169 A, de 19 do janeiro de 1890,
admittido um concurso de preferancia,
quando tal não se podia dar, entretanto ex-
pediu-se edital citando-se 03 credores in-
certos e citando-go o credor que requereu o
concurso de preferencia, Eduardo Dhelomme.
Mas, o celebre concurso ficou adiado porque
o exequente veia com embargos á carta
de arrematação. Hoje, que taes embargos
foram decididos por V. Ex., não lia ré-
medio sinão discutir-se a preferencia, pro-
testada. Vem por isso o supolicante re-
querer a V. Ex. se digne mandar citar a
Eduardo Dhelomme, sob pena de perder
a prelação respectiva, si tal prelaa3.0 fosse
possivel, bem como expedir-se edital eita,n.lo
os credores incertos, sob a mesma pena,
art. 613 do regulamento n. 737; de 25 de
novembro do 1850, juntando-se esta aos
autos para constar. E por ser de justiça.
E. R. M. Rio, 10 de agosto de 1905.-
O advogado, Antonio de Paula Ramos Junior.
(Estava collada uma estampilha do valor de
300 réis, devidamente inutilizada.) Na
petição, dei o despacho do teor seguinte.
—Sina. Rio, 14 de agosto de 1905.—Pedreira;
em virtude do qual se passou o presente
pelo teor do qual cito o chamo os credo-es
dos executados Dr. Martinho Cesar da sil-
veira Garcez e sua mulher a virem, no
prazo do 10 dias, que lhes serão assignados
em audiencia, a apresentarem seus títulos
pelos qua.os se mostrem habilitados ao con-
curso de preferencia sobro o producto
arrematação do immovel hypotheca,do, sob

ma do, não o fazendo, serem lançados, na
'ma da lei. E para que chegue a noticia a
' oa e não alleguein ignoraneia. mandei

este e mais tres de ieual teor, que
sei. 1 publicados no Diario Official e Jornal
do Contmercio o affixados nos log.ares do
costume, do que o ()Melai de Justiça que
esiiver de semana lavrará certidão para
ser junta aos autos. As audiencias deste
juizo, são ás segnndas o quintas-feiras, ás
11 e 3/4 horas da manhã, no Forum, á rua
nos Invalides n. 108. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, em 31 de agosto
de 1905.E eu, Antonio Rillo do Paula Araujo,
escrevente juramentado, escrevi. E eu, Ma-
noel Estanisláo Cruz Galarão, o subscrevi.—
Jose' Luiz de BulhOes Pedreira.

Juizo de /Direito da Quinta,
Vara Criminal (`)

De citaN7o com o prazo de 90 dias a Antonio
hidra Gonçalves para o fim que abaixo se
segue

O Dr. Diogo José do Andra.da Machado,
juiz de direito da 53 Vara Criminal do
District o Federal, etc.

Faz saber a todos que o presente edital de'
citação com o prazo do 90 dias virem, que
por este juizo o cartorio do escrivão qil; este
subscreve, correm e pendem uns auaos de
queixa-crime, em que é querell iate Fre-
derico Gouçalves Figueira o querallado An-
tonio Izidro Gonçalves, nos qu les me foi
requerido que, em vida da certidão do °m-
eia! do justiça, encarregado d intimação do
querell alo para se ver proce ssar e que de-
clara ter-se o mesmo ausentado proeosit
mente desta Capital, para Parar incerto e
não s biilo, fossem anixados editaes do cita-
ção com o prazo legal para o seu comp areei-
monto no sentido alua lido, euj a petição de
queixa é do teoa seguinte:— Petição—Exmo.
Sr. Dr. juiz da 5" Vara Criminal.—Frede-
rico Gonçalves Figueira, no :ociante, resi-
dentenesta Capital, usando do direito que
lho confere a lei, vem perante este juizo,
dar queixa contra seu tio Antoaio ízidro Gon-
çalves pelo seguinte facto:—Achando-se o
queixoso na Ilha da Madeira em asosto
de 1904, seu tio seatiedo algumas difficul-
dados financeiras, pediu-lhe emprestada
quantia snperior a 10:0J0$. De momento não
dispunha o queixoso da importancia, por ter
empregado todos os seus eapitaes em titulus
brazi l eiros, no ta capital, mas desejando
attender ao sou tio mandou ordens ao London
and Brazilian Bank Limited.para a venda de
dcbcntures da Companhia Ferro Carril do
Jardim Botanico, que lhe rendiam 8 0,/, do
dividendo o emprestou o producto ao que-
roteado a 6 0/0 antina,es. Voltando o quei-
xoso para esta capital, e decorridos mezes,
sabendo que sou tio obtivera lucros com-
merciaes nas operaçees em que applicou o
dinheiro amoveste...lia pediu-lho o pagamento
de seu debito. Encolerizou-se o querella,10,
pois seu intuito foi seduzi o querelante a
transferi • toda a fortuna para a Ilha ds Ma-
deira e depositai-a em mãos de i te querellado.
Vendo perdidas as esp • ranças de conseguir os
seus desejos, determinou vir á esta capital,
para exercer a mais torpe vingança;o logo que
chesou,tendo noticia de pretender o querellan
ta partir para Buenos Aires, foi ao seu encontro
e em seu escriptorio,á rua do Rozario n. 59,
sob o protexto do liquidar suas contas ; e lá
sendo-lhe mostrado o ultimo dos conheci-
mentos de café já. romettido (doc. n. 1) o
a procuração passada ao irmão Antonio
GOuçaIves Figueira (doe. n. 2), remordeu-se
de odio e correu para a Rep:rtição Central
de Policia. Sendo apresent Ido ao Sr. Dr,
Lima Freire 20 delegado auxiliar, urdiu a
calumnia,, dizendo que o queixoso queria
matai-o; dizondo-lhe o Dr. Luna : requeira
um termo de segurança, retorquiu o piorei-
lado :. não Sr. Dr. meu Sobrinho não é um
malvado,—é um doente e eu seu tio e unico
parente ncs a capital que se interessa por seu
estado, quero por acto de humanidade acau-
telal-o de uma desgraça, bem como acau-
telar os seus bens...—Occultou á autori-
dade os factos : da partida do quoixosca-
que seria prestes, para Buenos Aires, coito
de ter, como seu procurador, seu irmão An-
tonio Gonçalves Figueira, para fazer vingar
a trama urdida sob o maior e mais trai-
çoeiro sigillo 1 O querallado requereu então
una exame de sanidade ; nomeados peritos,

•
0 Reproduz-se por ter sahido com in-

correcções.
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foi ao encontro destes, para prevenir-lhes o
animo, contra o queixoso. — Sempre as-

, tucio3o e llypocrita, — simulando achar-se
muito pezaroso—disso: «Acompanharei os
Srs. peritos, para indicor o meu sobrinho
aas NC111 " ao- menos tem togar certo onde
possa scr encontrado; é nece zsario que os Srs.

Drs. dis 'arcam o verdadeiro papel que vão
des-onpenhar ; do contrario elle resistirá.
«() Sr. Dr. 2 , delegaapaluxillar recommen-
dou-lhe ainda que;nãop faltasse ao exami-
nando ; indicasse-o -famas aos medicos.

O querallado, apporentemento mostrou
concordar com o parecer da autoridade, o
seguiu com os peritos, aos quacs dirigiu,
(como que casualmente), para a rua do Ro-
sario. Avistando o sobrinho (queixoso) pro-
ximo da rua do3 Ourives, trahiu o comoro-
'nisso tomado com o Dr. delegado, e certo
do exaltar o queixoso e para armar effeito,
—perante 03 peritos. --dirigiu-se á sua victi-
ma, a qnem convidou para tomar alguma
refeição no botequim, onde todos entraram,
recusan 10-se porom o queixoso a acceitar
qualquer coasa 1

Disse-lhe então o hyoocrita„ (pinchado
ia neste suomen!o ao teu enemtro para liqui-
darmos os nosso ;	 socios !...

O queixoso ignorando ser um inta,me laço
praparado por seu algoz, exasperou-se o
a& e a excitação nervozaa que manifestou,
coavoaceram-s, os podias, do tratar-se
effestivamanto do um doente; o apresenta-
ram o laudo no mesmo dia 17, produto das
ianobeis sugestões do criminoso o da sim-
Pies absorvação do que presenciaram, era
.9)01,CO3 manutos, no botequim da rua do Ro-
aario ! (documento n. 4.) O querellado
armado com esse laudo, que sabia ser o
resu todo de sua astucia. e sabendo que o

•queixoso ia seguir, no dia 23. no vapor Ma-
yellan, para Buenos Aires, foi á 22 ao
Sr. Dr. chefe de policia e requereu a
illt0rna,lo do queixoso no hospicio Nacional
dc Alieoados, sondo este ali internado, e, do
onde sahiu quatro dias depoiapor ficar veri-
ficado não estar alieaado.(docu r nentos ns. 5,
6 o 7.) O queixoso, uma vez livre da horri-
vel coacção physica o m asai do que foi vi-
ctima. requereu ainda era pra' da garantia
-de seus direitos, um minucioso exame do
sanidade mental; nomeados peritos especia-
lista, cm materia do psychiatria, Lentos da
Faculdade de Me licina, o um até director
do Pavilhão de Obsarvaç•ties do llospicio Na-
ciou ah; requereram e obtiveram prazo. Proce-
dendo ao exame em dias litfcentes e lo vaies
apropriados, emittiram afie rd o luminoso
parecer, concluindo pela p preita sanidade
mental do queixoso. (Documento n. 8.) O que-
rei do levou mais longe a sua perversidade.
E' assim que, sabendo que o inspector sec-
cional Eugenio Meira Guimarães, faro. o ()a-
cari' -gado do mandar apresentar à Repar-
tição Central da Policia o queixoso, foi a
esse inspector e como doxijasse ainda exas-
perar e vexar o mais possivel sua victima,
fez-hie acreditar que, o queixoso andava ar-
mado do revolver e que mandasse duas
praças, sinão eito não viria. O inspector
assim suggestionado, mandou o guarda civil
Clarindo de Oliveira e outro, observando-lhes
que logo que faltassem ao queixoso, pas-
sassem revista, incontimenti,pare. desarmal-o.
Seguindo os guardas civis, providenciou
ainda sobre a vinda do carro-forte para con-
dução do supposto louco. Ao chegar, porém,
o queixoso com os guardas, a sorpreza foi
geral o foi tal, quo mandou-a a retirar o
carro-forte, coneedondo-se ao queixoso ir em
carro de praça para a Roa rtição Central.
Eis, Sr. pe. juiz, a narrativa dos factos com
todas as . circumstaarcia.s. O movei que im-

. aselliu o criminoso á peatica do crime foi in-
decora-ia:1 ; dar. o . quorellamte . como louco .0
internal-o no IIospicio Nacional, liara tratai'

em segoida do sua interdicção o arrecadação
do sons bens, para destes apossar-se directa
ou indirectamente. O queixoso esteve retido
em carcere priando, par mais de 24 horas,
solarendo nutus -tratos,—ein razão do Legara)
da natureza da detenção. Incorreu, portanto,
o querellado -Antonio lzidro Gonçalves na
sancção penal do art. 182, combinado com
o art. 181, § 1.0, do Cod. Penal ; e para que
seja processado e afinal julgado o conde-
meado, no grão maximo, por concorrerem
as circumsta.ncia.a aggravantes dos § § 2.c,
4.0, 7.0 e 19, do art. 29, do mesmo Codigo,
requer o queixoso que, autoada a presente
queixa, assignado o respectivo termo do com-
promisso, ouvido o alinisterio Publico e re-
cebida por V. Ex., sejam marcados dia o
hora para o sumrnario, feitas as intimações
legae.s ao (perchado para se ver processar,
sob pena de revelia, e das testemunhas abaixo
arroladas, na farina e sob as panas da lei.
Capital Federal, 21 d 3 setembro de 1905.—
Augusto Goldschsaidt (autorizado par pro-
curação e alvará do licença, requerido o
obtido pelo autor, como demonstram OS

documentos na. 0, 10 o 11).— Testemu-
nhas : I°, Dr, Lima Freire, 20 dele:radia
auxiliar.— 2°, Eugenio Moira, Guimarães,
rua Visconde de Sapucaby n. Cia-
rindo do Oliveira, guarda civil ; 4c, AI-
cino Josa Corrêa, rua do Hospicio n. ;
59., Manoel Marques Dias, rua do Hospicio.
Informante, Antonio Gonçalves EL:moira.
(Com onze (locumentos). Capital Federal, 21
de setembro de 1003. Por pr rcuração e al-
vará.—Augusto Goldschnlidt. Estava sellada
com estampilhas no valor total de 2-00.
Despacho : A. Diga o Dr. promotor publico.
Rio, 21 de setembro de 1905.— Mosso An-
arada. Antoada a petição da queixa coei os-
documentos que a instruiro,m, foram com
vista ao Dr. promotor publico, voltando
com a seguinte— Promoção : Em face dos
do -amontoa retro, penso que a presente
queixa acha-se em termos do ser recebida o
á mesma nada tenho que additar. Rio de
Janeiro, 23 de setembro de 1003.—Faancisco
Cenrio Álvini. Despacho : Recebo a queixa
o mando qno, tomado o respactivo compro-
misao, dssi,gne o escrivão dia o irosa para se-
rem inquiridas as testemunhas, feitas as no-
cessarias intimações. Rio, 25 do setembro de
1905.—Diogo de Andmda. Em vista dooxposto
e temi lo o querellan to pro ' todo o compromisso
legal, chamo o cito ao querellado Antonio
Izidro Goras uives. a comparecer neste juizo,
no odiado do FUrtinb á rua dos Invalides
n. 103, dentro do referido prazo de 90 dias,
a contar da publicação deste, rotim do se ver
processar na farina ia dita, sob pana de
revelia, ficando outrosina citado para todos
03 demais termos do processo, ato final. E
Para consoor lavraram-se o psosento e mais
dous, que serão allixados o publicad us
fôrma da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Balza, aos 2 de outubro de 1005. Eu, Al-
berto Lima da Fonseca, escrivão, subscrevi.
—Dioyo Josd de Andrada Machado.

Juizo da Sexta, Protoria

De citaçuTo, coou o prazo de 20 dias, á rjMaria
da COlICCiçcTo

O Dr. Edmundo de Almeida Rego, juiz da
Sexta Pretoria da cidade do Rio de Janeiro,
etc.

Faço saber que pelo presente é citada e
chamoda a esto juizo a ré Maria da Con-
ceiçao para "iene e unparecer destro do prazo
de 20 dias, afim de no prazo do 21 horas re-
querer-o que bom entender para sua defesa,
corno 'incursas no art: 337 do Codigo Penal,
no processo -crime em que é-a jnstiça'alitora
o Eduardo Tavares Pereira o Maria da G01.1-

ceição rSos, sob pena de revelia. E para
constar se passou o presente, que será afil-
arado no legar do costumo o publicado pela.
imprensa no Mario Official.— Rio do Janeiro,
2 de outubro do 1905.—Ela Pedro Rodovalho
Leite Ribeiro, escrivão interino, o subscrevi,
—Edstroulo de Almeida Ilego.

De cita çao, cosi o prazo de 20 dias, ao reg
Manoel Esteues

O Dr. Edmundo do Almeida Rezo, juiz dp
Sexta Protoria da cidade do Rio de Janeiro,
etc.

Faço saber aos que o presente edital do ci-
tação virem que, correndo por este ,nizo um
processo crime em que é a mstiça, autora, o
Salvador Lopes e Manoel Esteves réos, como
incursos no art. 377 do Coligo Penal ; o corno
apezar do reiterarias diligencias não tenha
sido possivel intamar-se o ro Manool Este-
vos, para no prazo do vinte dias,contados da
publicação deste, paea no prazo improroga-
vel de 21 horas requerer o que bem enten-
der a favor do sua ri .fesa, para constar,
mandei publicar o presooto o outros do
igual teor que serão afilxa los no lo sar do
costume e publicados no Mario Olficial. Rio
do Janeiro, 2 de outubro de 19X5. Eu, Pe-
dro Itálovalluo Leite Ribeiro, escrivão inte-
rino, o subscrevi, — Edmundo de Almeida
Rego.

De citaça'o, cosi o prazo da 20 dias, ao rea
Manoel Fclisberto Berreiros

O Dr. Edmundo de Almeida Rego, juiz da.
Sexta Pretoria, da cidade do Rio de Janeiro,
etc.

Faço saber a todos que o presente edital do
citação virem que, por denuncia do Dr. pro-
motor publico adjunto, estrio sendo processa-
dos por este juizo, como incursos no ai t. 303
do Codigo Penal, os réos Sizenando do
Miranda e Manoal Eelisberto lameiros e,
'como apazar do reteiradas diligencias, não
tenha sido possivol intimar-se o réo Manoel
laslisberto Lameiros, pelo pres unte o intimo
a comparecer neste . -uizo, no prazo do 20 dias
a contar da publicação deste, aam do assistir
ao su armorio da culpa e aoresentar a defesa
que lhe assistir, sob pena do revelia. E, para
canst ix o chegar ao conhecimento do todos,
mandei passar este e outror do igual teor,
que serão affixados no l) ar do costumo o
publicados no Diario °fileira. Rio de J
2 do outubro do 1903. Eu, Pedro Rod va ho
Leito Ribeiro, escrivão, o subscrevi. —
Edmundo de Almeida Rego.

D.;	 .0'0, COM o prazo de 20 dias, ao reo
Francisco Antunes

O 11 n`. E imundo de Almeida Rego, juiz da
Se :ts lasatoria da cidade do Rio do Janeiro,
etc.

Faço saber aos que o presente virem, ou
deita sciencia tiverem, pio pelo presonte
citado e ch mudo a corroia -rieraor neste juizo,
dentro do 'vazo do 20 dias, o réo Francisco
Antunes, como incurso nas penas dos arts.356
o 357, segunda parte, do Coligo Penal, por
denuncia do Dr. promotor publico adjunto,
afim do assis tar ao sununario de cu pa, até
o final, sob as penas de revelia. E, para que
chegue ao conhecimento do dito raso o a
quem o interessar posso, mandei publicar
esto o outros do igual teor qus serão ali-
xa.dos no logar do costumo o publicados
pela-imprensa. Rio do Janeiro, 3 de outubro
do 1005. Eu, Pedro Rodovalho Leite Ri-
beira, ascrivão interino, o subscrevi.-- &ia
mundo do Almeida Rego.
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7)e citackb com o pra:o de 20 dias

O Dr. Edmundo do Almeida Rego, juiz da
Sexta Preteria da cidade do Rio do Ja-
neiro, etc.

Faço sabor aos que o prsonte virem ou
dello sciencia tiverem que pulo presente cito
e chamo a comparecer ri isto juizo, no prazo
de 20 dias, ao riso Alfons ) Gueroot, corno
incurso no art. 3 ,13 do Codigo Penal, para
assistir ao summario de culpa e apresentar
defesa que lhe assistir sob pena de revelia.
E, para constar e chegar ao conhecimento
do dito réo, mandei passar o presente e
outros de igual tesr que serã,o afixados no
logar do costume o publicados no Diario
Officio!. Rio, 3 de outubro de 1905, Eu, Carlos
Alves Azevedo Couti nho,escroven te juramen-
tado, o escrevi. E eu, Pedro Rodovalho Leite
Ribeiro, escrivão, o subscrevi.—Etinivado de
Almeida Rego.

aeOme111

Juizo da Oitava Protoria

De cilactio

(Contravenção)

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da Oitava Pretoria, do District° Federal,
etc.

Faz saber que por parte da justiça publica,
de accordo com a lei n. 628, de 23 de outu-
bro de 1899, está, sendo processado como in-
curso no art. 393 do Codigo Penal o contra-
ventor Jos:: Maria de Aguillar. E como não
tonha sido possivel cital-o pessoalmonte, por
não ser encontrado, nem dello haver noticia,
se faz a citação polo presente edital para no
prazo improrogavel do vinte dias, que cor-
rerão no cartorio da Oitava Preteria, á, Praça
da Republica n. 10, requerer as diligencias
que julgar convenientes á, defesa, devendo
effectual-as nas 48 horas consecutivas, sob
pena do julgamento á revelia. E, para constar
ao dito accusailo, mandei passar o presente
edital que será. affixa.do e publicado na fôrma
e logar do costume. Juizo da Oitava Preto-
ria., 2 de outubro do 1905. Eu, Manoel Joa-
quim Corrêa do Menezes, escrivão, o sub-
screvi. — Lui: Augusto de Carvalho c Mello.

~ambule.

De cilac4o

(Contravenção)

O Dr. Luiz Augusto do Carvalho e Mello,
juiz da Oitava Pretoria do District° Federal,
etc.

Faz sabor que por parto da justiça.lpu-
blica de accSiodo com a lei n. 623, de 28 de
outubro de 1899, estão sendo processados
como incursos no art. 309 do Codigo Penal
os contraventores Gonçalo Monteiro, Alfonso
Pacheco, João Cordeiro de Mouoa, Domingos
Filgueiras, Bernardino Pereira da Silva e
Joaquim Henrique. E como não tenha sido
possivel cital-os peasoalmente,por não serem
encontrados, nem deles haver noticia, se
faz e citação pelo presente edital para no
prazo improrogavel de 20 dias, que correrão
no cartorio da Oitava Protoria„ á Praça da
Republica n.10, requerem as diligencias que
julgarem convenientes á defesa, devendo
elfectual-es nao 48 horas consecutivas, sob
-pena, de julgamento á revelia. E,para constar
aos ditos accusados, mandei passar o pre-
sente edital, que será afixado e publicado
na fórma o legar do costione.Juizo da Oitava
Preteria, 2 de outubro do 1905. Eu, Manoel
Joaquim C,orrêa do Menezes, escrivão, o sub-
screvi. —Luis Augusto de Caroalho e Mello.

Do citaçero

Contravenção

O Dr. Luiz Augusto de Clrvalho e Mello,
juiz da Oitava Pretora do Districto Federal,
etc.

Faz saber que por parte da justiça publica,
de accôrdo com a lei n. 628, de 28 do outu-
bro de 1899, está sendo processado como in-
curso no art. 390 do Coligo Penal o contra-
ventor Francisco JosO Ribeiro. E como não
tenha sido possivel citai-o pes soalmonte. por
não ser enoontrailo nem dello haver noticia,
se faz a citação polo presente edital para no
prazo improrogovel do 20 dias, que correrão
no co.rtorio da Oitava Protoria,si Praça da Re-
publica n. 10, requerer as diligencias que j ul-
soar convenientes á defesa, devendo °abotoai-
as nas 48 horas consecutivas, sob porta de jul-
gamento á revelia. E, para coutar ao dito
acomodo, mondei passar o presente edital
que será afixado e publicado na fórina e lo-
gar do costumo. Juizo da Oitava Protoria, 2

outubro do 1905. Eli, Manoel Joaquim Cor-
rêa do Monozess escrivão, o subscrevi.—Lia:
Augusto de Carvalho e Mello.

De cikVo

(Contravenção)

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da Oitava Protoria do District° Federal,
etc.

'Faz saber que por parte da justiça pu-
blica, de accôrdo com a lei n. 628, de 23 do
outubro de 1899, está sendo processado,
como incurso no art. 377 do Codigo Penal o
contraventor Antonio Viegas. E, como não
tenha sido possivel eutal-o pessoalmente. por
não ser encontrado, nem dello haver noticia,
se faz a citação polo presente edital, tiara
no prazo improrog,avel de 20 dias, que cor-
rerão no cartorio da Oitava Pretoria,
praça da Republica n. 10, requerer as dili-
gencias que j ulgar convenientes á defesa, de-
vendo effectual-as nas 4 ,3 horas consecutivas,
sob pena do julgamento á revelia. E, para
constar ao dito accusado, mandei passar o
presente edital, que será afixado e pit'di-
Mo na fôrma e legar do costumo. Juizo da
Oitava Preteria, 2 do outubro de 1905. Eu,
Manoel Joaquim Corrêa de Menezes, escri-
vão, o subserevi.—Lois Augusto de Carvalho
c Állalo.

••••••n••

De cita .7o
(Contravenção ) •

O Dr. Luiz Angusto do Carvalho e Mello,
juiz da Oitava Protrria do District° Federal
etc.:

Faz saber que par parto da justiça pu-
blica, de accôrdo com a lei n. 628, de 28 do
outubro de 1899, está soamo processado como
incurso no art. 399 do Codigo Penal o con-
traventor Manoel Pulencio. E como não te-
nha sido possivel citai-o pessoalmente, por
não ser encontrado, nem dello haver noticia,
se faz a citação pelo presente edital para
no prazo improroga,vel do 20 dias, que corre-
rão no cartorio da Oitava Pretori a,á Praça da
Republica. ri. 10, requerer as diligencias quo
julgar convenientes á defesa, devendo etre-
ctual-as nas 48 horas consecut i vas, sob pena
do julgamento á revelia. E, para constar ao
dito accusado, mandei passar o presente edi-
tal que será afrixado o publicado na fôrma o
logar do costumo. Juizo da Oitava Preteria,
2 de outubro de 1905. Eu, Manoel Joaquim
Corrêa do Menezes, escrivão, o subscrevi.—
Luis Augusto de Carvalho e 11U110

De cita;•110

Contravenção
Ó Dr. Luiz Augusto do Carvalho o Mello,'

juiz da Oitava Preteria do District° Fo-
deral, etc.

Faz sabor que Dor parte da justiça ptx•
blica, de accôrdo com a lei n. 623, do 28
de outubro de 1899, está sendo processado
como incurso no art. 3i0 do Codigo Penal o
contraventor Joaquim Vieira. E como não
tenha sido possistol eltal-o pessoalmente,
por não ser eneontradó, nem dello haver
noticia, se faz a citação pelo presente edital
para no prazo improrogavel de 20 dias, que
coroerão no cartorio da Oitava Protoria,
Praça da Republica n. 10, requerer as
diligencias que julgar convenientes á de-
fesa. devendo efroctuad-as nas 43 horas coas
secativos, sob pena de julgamento á revelia.
E. para constar ao dito accusa.do, mandei
passar o presente edital que será afixado e
publicado n u. fôrma e legar do costumo.
Juizo da Oitava Pretoria, 2 do outubro do
1905. Eu, Manoel Joaquim Corrêa de Me-
nezes, °seri vã,o, o subscrivi.—Luia Augusta.
do Coreano e Mello.

—
De eilarlo

(Contravenção)

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Ntello
juiz da Oitava Preteria do District° Fe-
deral, etc.

Faz saber que por parte da justiça pu-
blica, do accôrdo com a lei n. 623, de 28 da
outubro de 1899, está sendo processado como
incurso no art. 396 do Codigo Penal o con-
traventor Joaquim José da Sils-a. E como
não tenha sido possivel cital-o pessoal-
monte, por não sor encontrado nem deita
haver noticia, se faz a citação polo presente
edital para no prazo improrogavel de 20
dias, que correrão no cartorio da OitavaPre-
toria, á Praça da Republica n. 10, requerer
as diligencias que julgar convenientes á de-
fesa, devendo effectual-as nas 48 horas con-
secutivas, sob penado julgamento á revelia.
E, para constar ao dito accusado, mandei
passar o presente edital, que será afixado et
publicado na fôrma e legar do costume.
Juizo da Oitava Pretoria, 2 de outubro de
1905. Eu, Manoel Joaquim Coerêa de Me-
nezes, escrivão, o subscrevi.—Luis Augusto
de Carvalho c Mello,

Do cilartio

(Contravenção)

O Dr. Luiz Augusto do Carvalho e Mello,
juiz da Oitava Preteria do District° Federal,
etc.

Faz sabor (tu' por Parte dl, jud iça Pu.
blica, de aceórdo com a lei n. 62S, de 28 de
outubro de 1890, está s3n.loprcee vsado como
incurso no art. 301 § 1 0 do Codigo Penal o
contraventor Laudolino Felippe Maia.
corno não tenha sido po .sivel pes-
soalmonte, por não ser encontrado nen2
dello haver noticio, se faz a citação polo
presente edital para no prazo improrog,00rei
de 2J dias, que correrão no cartorio da Oi-
tava Pretoria, á Praç da Republica n. 10,
requerer as diligencias que julgar conve-
nientes á, defesa, devendo encruai-as nas
48 horas consecutivas, sob pena do julga-
mouto a revelia. E para condar ao dito
accuso.do, mandei plssar o pn,sentc,, edita/
que será. ailixado e publicado na fôrma o
loga.r do costuwe. Juizo da Oitava Protoria,
2 do outubro do 1003. Eu, Manoel Joaquim
Corroa de Menezes. escrivão, o subscreti.
—Luiz Augusto de Carvalho e Mello.
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MARCAS REGISTRADAS

ri. 1.4-S0

Adriano Ramos Pinto & Irmão, nogocians
tos em Villa Nova de Gaya. Reino de Portu-
gal, voem apresentar á Meritissima Junta
commercial a marca acima collada, ado-
ptada nos vinhos Porto	 "la de sua fatiai-
cação, consistindo no. ate: Um rotulo
reetangular,circulado de lin largo filete dou-
rado e outro fino, de côr preta, vendo-se no
canto, ao alto, uma coriia? abaixo, em linha
obligna,om tinta azul,sombreada dedonrada,
os dizores ic Porto Regina, seguindo-se di-
versas flores de Liz, douradas,exparsas, em-
molluranao o busto da rainha D. Amelia, e
quasi na base do rótulo, os dizeres «Adriano
Raii‘os Pildo - Porto». A referida marca é
applicada nas g,arrafas que contiverem
o dito vinho, podendo ser em variegadas co-
ros e dimeusões, para bem distinguir e me-
lhor garantir os seus direitos de proprie-
dade e commereio. (Sobre uma estampilha
de 3)3 réis.) Rio de Janeiro, 5 de julho do
1905.-Por procuração de Adriano Ramos
Pinto & Irmão, José Constante & Comp.

Apresentada, na secretaria da Junta Com-
marcial da. Capital Federal, ;Is 2 horas da,
tarde de 5 de julho de 1905.-0 secretario,
Ceser de Oliveira.

Ragistrada sob n. 1.459, por despacho
daluata Commercial em ssaatio de hoje.
Pagoo no 1 0 e ..emplar 6$000 da vil° por
csaarapillias. liii do Janeiro, 18 de setem-
bro da I 9l5.-0 secretario,Cesar de Oliveira,
(Ao lido o carimbo da luata Commarcial.)

--
1. 4.00

Adriano Ramos Pinto & Irmão, estabele-
,ciiies em Villa Nova de Gaya, Reino de Por-
tugal, apresentam a marca acima, consaindo
das armas raies p wtuguezas, aos lados atlas
com mentias e ditas medalhas vistas de verso e
~riso; na parte superior ha-se: Fornecedores
da Casa Real. No centro, o nome de Adriano
Raelos Pinto e abaixo a palavra Porto. Na
parto inferior voem-se cinco medalhas, pre-
111 iO3 de exposições, sobre diversas folhagens,
seudo separadas pela condecoração da Ostieru
de Christo. A referida marca será usada nas
caixas, barris ou qualquer envolncro que
contiverem os vinhos da propriedade do de-
positante, podendo variar em dimensões e
carea. (Sobre uma estampilha do 30) réis.)
Rio do Janeiro, 8 de julho de 1905.-Por
procii ração, José Constante & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
Inercial da Capital Fediral, ás 2 horas da
tarde do 8 de julho do 1905.- O secretario,
C'esar de Oliveira.

Registrada sob n 1.490, por despacho da
Junta. Cummercial em sessão de ho,e. Pagou
no primeiro exemplar 6$000 de sello por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 18 de setembro
de 1005. - O secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da Junta Com marcial.)

NOTICIÁRIO
Paxadoria do Thesouro Fe-

deral - Pagam-se hoje as seguintes fo-
lhas: Supremo Tribunal Federal, Côrte de
Appellaça,o, Caixa do Amortizacão, Facul-
dade do Medicina, Casa da Moeda, Imprensa

, Nacional e Diario Offleial, Secretaria da Via-
ção, Junta Commercia,l, Laboratorio Nacio-
nal de Aualyses, Guarda Civjl, Escola Quin-
ze de Novembro, Casas do Correcção e De-
tenção, Estatistica Com mercial, Instituto
Nacionaa de Musica, Serventuarios do Culto
Cathotico a Escola de Delias Arte.

iblio theea e, .3.11en. ri-
ilha - Durante os 25 dias uteis do mez de
setembro findo roi esta bibliotheco, frequen-
tada por 1.215 leitores que consultaram 1.354
obras assim classificadas.

Marinha. 175; bellas-letnas, 150; inane-
matica, 120; physica. 91; chimica, 91; bota-
nica, 81; prisprudencia, 80; bellas-a.rtes, 71;
encyclopedia, 69: medicina, 65, revistas e
jornaos, 231.

Sondo as mesmas escriptas: portuguez,357;
francez, 341; inglez, 310; allemão, 300; ita-
liano, 71; liespanhol, 63 e latim, 12.

Mirgeti Naval.-No mesmo periodo
foi visitado por 357 pessoas.

O 'systexna znetrieo na Til-
1 a terra - O Board of Trade t unsu

ultimamente uma decisão importante, quan-
to á introducção do systema. metrieo
Inglaterra. Fanando com uma deputação
da Camara dm Communs, lord Salisbury
disse que o Board of Trade, no intuito
de facilitar as transa.cç5es commerciaes,
ia introduzir novas modificações nos pesos
de 5, 10 e 20 libras, devendo estudar as
denoininaçõss para os pesos de 50 libras.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDECA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 do outubro

	

de 1005. 	
	

2.29:3.27196
Idem do dia 3:

Em ouro....

	

Em papel..	 181:703952
67:2SN,238
	

218:993.3190

478:324386

543:1953112

nEconanoara DO RIO DE JANEIRO

de

Renda. do I a 2 de outu-
bro de 1905 	 	 69:305.1247

Total 	 	 109:0283l3
Em igual psriodo de 1901 	  108;214999

Differença para In0I103.4.4	 58 :233$08G

EDITAES E AVISOS

Directoria Geral de Saudei',
Publica,

De ordem do Sr. Dr. director gera/ de
Saude Publica, convido os proprietsriod,
arrendatarios, ou seus procuradores,dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo do dez
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimações que lhes fo-
ram feitas pelo inspector sanitario da zona
em que se acham situados os referidos pra-
dios, sob as penas da lei :

da, Misoricordia, n. 8.
do Carmo, 0.26 (loja).
da Misericordia, n. 18.
da Assemblda, n. 25.
do Passeio, n. 44.
da Assembléa., n. 67.
da Quitanda, ri. 122.
da Candelaria, n. 31.
João Homem, n. 24.
Felippe Nery, n. IP.
dos Cajueiros, n. 65.
dos Cajueiros, n. 63.
dos Cajueiros, n. 18.

Rua dos Cajueiros, n. 2?.
Rua dos Cajueiros, n. 16.
Rua dos Capoiro3,n. 14.
Rua dos Cajueiros, n. 12.
Rua S. Beato, n. 51.
Rua S. Bento, n. 53.
Rua dos Ourives, n. 134.
Rua Cunha Barbosa, n. 14.
Rua da Misericordia„ n. 22.
Rua Visconde do Sapticaby, u.
Travessa da Gloria, n. 17.
Rua Ca,chaniby, n. 41.
Rua Amelia, ri. 13.
Rua do Moura, n. 18.
Rau do Moura, il. 20 A.
Rua do Baldraco, D. 6.
Rua do Souto Carvalho, n. 17 A.
Rua Cardoso, n. 1 13 (barracão).
Rua Figueiredo, n. 4 (barracão).
Rua Vinte o Sois do Maio, u. 4 (olaria).
Rua Visconde da Garoa, n. 23.
Rua Visconde da Gana, n. 30.
Rua dos Cajueiros, n. 20.
Secretaria da Directoria Geral do Sande

Publica. Rio do Janeiro, 1 do outubro d
1905. - Pelo secretario, Olynipio de Nie-
tneyer, chefe de secção.

Diree torrai. das Rendas P
eas do 7:besouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de um tsrreno coai O0ra ,0 de frente.
sob n. 51, á avenida I3abcl, requerido pai
Dr. Antonio Josi Osorio.

Por esta diroctoria se declara que se acha
aberta concurroncia publica para o afora-
mento do citado terreno, recobando-se pro-
postas até á, 1 hora da tarde do dia 31 do
corrente moa, dia o hora em que serão
abertas ; sob as seguintes .condições:

1°
As propostas deverão ser devidamente

&Aladas e lacradas, em carta fechada, sem
emendas, rasuras ou qualquer defeito que

legar a duvidas;

Em latia' penedo de 1904.

Renda do 

Interior 	
Consumo:

Fumo 	 	 I :997;;;500
Bebidas 	 	 2:875400
Calçado 	 	 1:051
Velas 	 	 750.0002
Perfinuarias....	 10400
Especialidades

pharmaccuti-
'.:.;000

Vinagre 	 	 23o olaa
Consorvas 	 	 800 .000
Chapéos 	 ... .	 3:530 ,000
Tecidos 	 	 	 3:000-s AO
Bengalas 	 	 100.-;100
Sal 	
Registro 	 .••	 23as000

Extra.ordinaria 	
Deposito 	
Renda com applieação espe-

cial 	

dia 3 outubro de 1905

16:0090G

10:513M00

6:537U72
33.000

923:,;058

40617$006

Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
Rua
ltua

03 concurrentos, no acto da apresentação •
das propostas, exhibirão certificadas do ha-
verem depositado, na thesouraria geral do
Thesouro Federal, a quantia de 1004, para
garantia d as:signatura do contracto,.
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Outubro — 1905

De accordo com o pu.aerapho un ico. art. 5°
Ias Instrucções de '30 do outubro do 1891,
versará a coneurrencia sobre o maço do foro
e da joia, sendo os minimos estabelecidos—
do 12$ para P.quello e de 13Ga320 para esta
—poios 60"1,0 que tem de frento o roferido
torreno, devendo o propon onta preferido en-
trar para os cofres do Tilo:ouro, no prazo do
15 dias, depois do publicado o vesti ,ctivo
despacho no /*Opa° Officio/o com a joia offe-
recicla e a importancia da medição doasse
terreno,que é de 10a.500, sob pena de poad ie,
em favor do mesmo Tliosouro, a caução a
que 53 refere a condição 2°.

Na secção dos proprios no.cionaos e na Sn-
porintendencia, da Faz onda. Nacional do Santo
Cruz, os Srs. concorrentes poderão palir
luaesquer itiformaçõ s ou esclarechn latos,
s. respeito deste aforamento.

Directoria das Rendas P ubl loas do Thesonro
Federal, 2 de outubro de 1005.--1,. 1 • Cd-
miteente de Al iniguerque, director das Rendas
?ublicas.	 (.

Lote n.
MT,: 2 narris v isios 1 de 10') e 1(10 51;

vintos da m3,mu, pnceleuia, vapor e des-
carga.

Lote o. 9 •
GF&C; 1 coixo. n. 43.709, cant ,ndo 40

vidros de 500 y,ra ranvis tl tryoosu,tito
sod o pesando liquido 20 kilo4; 10 vidros de
500 gr turnos de Natrium Salicy1ieum Polo,
pesiondo liouido cinco kilos; 20 vidros de 120
gramm is da mesma mercadoria pesando
liquido 2.400 gr ~nos; 20 vidro; da 250
grammas da mesma m ero :daria pulada
1i•inid0 CINCO kik8; 10 VidrJ ti 591
um as do sulrar; do potosoluna nos ioalo li-
quido cinco kilos; viola da loosin proce-
do:leia, vapor e doscargo.

Lote n.
GF&C: 1 dita n. 42.804 contendo: 10 vi-

dros de 500 granamos do Ifichlororeta
m orcurio corrosivo, posando iiquido cinco
Mios; 10 vidros de 500 granam is de oxido
do mercurio, posando liquido cinco kilos;
10 vidros de 500 granamos do aeetoto de
pato :so, pesando liquido cinco kilos; 10
vidros do 259 granimos de solo!, pasando
liquido 2 1/2 kilos; 10 vidros de 120 2.rallt-
mas da mesma mercadoria, pesando liquido
1.200 granimos; 10 vidros do 100 gramamos
do thiocol, pesando liquido uni kilo; 10
vidros do 120 granam is de chloral, crys-
talisado posondo. liquido 1.200 granamos;
10 vidros de 250 granamos da mesma
mercadoria. posando liquido 2 1/2 kilos;
10 vidros do 28 granamos de bydroclorato
de morfina, pesando liquido 280 gritai-
Mas; 23 vidros do 52 orammas do iodo-
farinha noutro, em pó pes indo liquido 500
granimos ; 20 vidros de 25 granimos de
thiocol, posando liquido 500 gram . nOs ; 20
vidros de 28 granamos de licetol, pesando li-
quido 500 granimos ; 50 vidro; de 28 grana-
m is de chloral crystalisa.do hydratado pe-
sando liquido 1.409 granimos ; 20 vidros do
28 gamboa; lo glveoropacephoto do ferro
Posando MO granamos; 10 vidros de 23 gram-
mas de the .bannioium notivo
inalado liquido 280 granimos ; 10 vidro; de
25 granamos de guaiacol, pesando liquido
250 oramo-ias ; 20 vidros de 28 gramoris de
galla.to de bismotho, posando liquido 560
granamos ; 20 vidros de 4 gr:vamos de hy-
dro old xoto de morphina, oesando liquido
80 grammos ; 20 vidros de 23 gramo-ris de
gloceronlios phato de mognosia, pesando li-
quido a O orammas ; 20 vidros do soload3
28 gra, iam ts, pesando liquido 560 gram mas
20 vidros do 4 granimos de codeina, ouro
chrystaliaola, posando liquido 80 gr tomais;
da moà:na proc3dencia, vapor e descarga.

Lote n. 11
Beija, Flor : 5 fardos na 11/15, contendo

paool do impressão, aosetinado, posando li-
quido 1e...;41 1.152 kiloo ; do, msgoat, pouca_
deacia, vapor e descarga.

Lote n. 12
ZR&C . 4 borris vosios da mesm proce-

delicia, vapor e descarga.
Lote n. 1.7

GF&C: 1 caixa n. 43.800, contendo 10 vi-
dros do 230 gamamos de analgosino, pe-
sando liquido 2 1/2 kilos ; 20 vidros de 500
gramou; do loconodio, posaado liquido
10 kl los; 20 vidros de 28 granamos tio theo-
bro ninam paria:imo, pesondo liquido 560
granimos; 10 vidro; de 120 grammas do io-
duroto 13 saldo, posando liquido 1.200 grom-
mas; 100 vidros dí.3 25 ;.,,ra,m112:Vi do analge-
sina pura, ne'nu to liquido 2 1/2 kilos : 2.)
vid.ro3 lo. $ gra:ninas de iodureto do e
Puro, pesonillErptidir 5-OO granamos ; 50 vi-
dro; de 23 g:omitam do ioduroto :do sblio,
pisando liquido 1:403 granamos ; 10 vidros
do iodurota)tO coroa) puro, pesando liquido
1.200 granamos. ; 10 vidros do io.tureto de

sodin sècco, Pesando liquido 2 Mios ;
IlleS111a procedencia„ vapor e descarga.

Lote n.
CMP: 2 caixas ns. 3 o 5, contendo aderem

ços de cellaloide
'
 pesando bruto 82 kilos

botões para punhos dc celluloide, pesando
bruto 105 kilos; da mesma procedendo., va
Na e descarga.

Lote n. 15
DL—LB: 2 e. - a s as. 71/2, contendo dE.

ces não ciosa '	 • pesando bruto al kilos;
da meomo pros.	 leia. vapor e descarga.

Lote n. 16
A. Mattos & Comp.: 1 caixa n. 1, contendo

chanas do cobre. abertas a buril, pesando li-
quido 1.280 ,grammosa livro; brochados para
leitura, pesando liquido 17 kilos ; da mesma.
proeedencia, vapor e descarga.

Lote n. 17
11R: 1 caixa n. 6.367, eont ondo 10 ppem

com 838 metros de tecido de algodão lavrado
tinto, do mais de 100 gra.mmas por metro
quadrado, pesando liquido real 97 k los
vilota de Glasgow no vapor Thespis, descarre-
gado em 11 de junho de 1001.

Lote n. 13
Som marca: I tubo de ferro simples, pc

sando Ii !tildo 37 ltilo3; vindo de Antuerpi
no vapor Titia», descarregado em 17 de Ju-
nho de 1904.

NZC: 1 caixa contendo caixas de papelão
para confeiteiro. pesando boato 2.500 grana-
mos ; vinda de Marsolha no vapor lia/ia, des-
carregado em 21 de junho do 1904.

Lote n. 19
GP : 5 caixas contendo 248 garrafas Com

agia miner O, natural, pesando bruto com
as garrafas 297 k los .

AMC: 5 barris de quinto vasios.
Mn: 1 dito do dito alam ; vindo; do Mar-

selha no vapor ltalát, descarregados em 22
de junho de 1904.

Lote n. 20
CL: 1 caixa n. 12.431, contendo 83 gar-

rafões de vinho, sendo 34 pequenos o 49
grandes. , pesando bruto 8:1 leitos ; vindos do
Brome') no vapor Roland; descarregados em
10 de julho de 1901.

Lote n. 21
EP : 1 caixa contendo 98 latas de man-

teiga, pesando bruto 21 1/2 kilos ; vinda do
Marselha no vapor Provence, descarregado.
em 21 de julho de 1004.

Lote n.
Moreno : 1 barril vasio de 5°.
GL : 4 barris do vinho mis. 12.427/30 pe-

sando liq uido 432 kilos; estanho em bocca.es
nora garrafas nes indo brufo 5 kilos ; obras
imorossas de mais de umo cor, nesando
bruto 800 granuna,A vindos de Brown no
vapor notand, descarregados em 19 de julho
de 1904.

Lote n. 23
Jf31? : 1 caixa n. 470, contendo cordas do

aço, em rolo, poro piano, pesando bruto
14 kilos ; vinda do Bromen no va por flane,
descarregado. em 8 de agosto do 1904.

Lote mm.  2-1
MDAC: 1 caixa. n. 1.289, contendo pello do

lebre ou semelhante, posando bruto 108 kilos.
Idem : 1 dita n. 1.200, contendo peito de

lebre ou semelhante, pea.n lo bruto 115 halos;
vindos do Barre no vaoor Entre Ritm, des-
carregadas em 23 de agosto de 1004.

Lote e. 25
MJC: O liareis a-mios, vilãos de Bremen no

vapor Ifaite, descarr000dos em 17 de agosto
de 1901.

Lote n. 26
USRWMPA; 1 caixa n . 1 com diversas

Amostras pesando bruto 20 kilos.
. Idem: 1 ditaao. -2 com diversa); antostrW
posando - bruto 5 kilos, papel krgiendeo
(ivale i ...dosa) posando bruto 3 kila3.•

Idem: 1 caixa n. 3 cora diVcrso8 amor
de envelopes pesando bruto 4 Itátoi, pnpda'

lt.tmleg-rt,	 Rio	 .Taueiro
EDITAL DE PRAÇA N. al

Pela inspectoria da Alaindego do Rio de
Janeiro se faz publico que. á aarta, do ar-
mazem n. 1, no dia 7 do oatubr i do 1905,
ao meio-dia, se hão de arrematar, livres
do direitos e no estado em que so acharem,
as mei...adurias seguintes:

ARMAZEN1 N. 1
Lote n. 1

13—C-42: 1 caixa n. 85, contando tecido
não especificado, ponto de mei fumo paro
211 . 7.péus de soda, pesando liquido real 2.850
granamos.

blein: 1 caixa n. 80, contendo rendas não
rspocificaatis, do algodão, pesando bruto
13.GOO gramas, excluidos as caixas do D'I.-
p,31ão, vin los de Southampton,v000r Mazda-
leoa, do carregadas em 4 de fevereiro de
do 1901.

Lote n. 2
Idem: I caixa n. 201, contendo obras não

clossificadas de osso (agulhos para crochet),
pes indo broto 11 kilos; escava; para. dentes,
cabos ordinarios, 180 (luzias ; fitas do seda.
peando broto 5.350 granamos, exclaidas as
caixas de papelão ; vinda da mesma proce-
delicia, vapor e descarga.

Lote,,. 4
GR: 1 caixa n. 23,contendo albuns para car-

as postamo com capa de papelão, posanlo
bruto 70 /oitos; vinda da mesmo, poocadencia,
vapor e descarga.

Lote n. 4
BC-42: 1 caixa. n. 34, contendo fp (luzias

de toucas de seda enfeitadas; 5 duzias e 11
toucas de lã, enfeitadas; da mesma pro-
codencia, vapor e descarga.

Idem: 1 dita n. 35, contendo GO duzias de
escovas para dentes com cabo ordinario;
grampos de ferro para ca.bello, pesando
bruto 35 kilos; da mesma procedencia, va-
por e descargo.

Lote n. 5
BC-12: 1 caixa n. 37, contando crepe de

seda, pesando liquido 1() kilos e 400 grani-
mos; da mesmo procedouch, vapor e des-
carg,a.

Lote n. 6
Dr. J. F. Assis Brazil: I caixa contendo

xliversas amostras de tio de cobre de obr ).;-;
não classificadas de ferro fundido simplea
pintado o estanhaalo, vinda de New York,
inf vopor Sarocusa, dewarreg ida em lu de
fevereiro de 1904.

Lote n. 7
CM—P: 1 aaixa o. 4, ciada:ido adereços

do cdiuloide, pesando bruto sla R. 110'; ; bothas
poro punimos do colluluido, pnando bruto 72

vinda de Bremen no vopor WiCenilnery,
descarregad4 em 14 do março do 1904.
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Mos: vindas do Now-York no vapor Cantaria
descarregadas em 1 de setembro do 1001.

Lote n. 27
F Doa: 1 barrica com 4 saccos com cimento

em. pesando bruto 110 kilos.
Andoesen: 1 barril de quinto vasio, vindos

do bronion no vapor Bonn, descarregados
cm Ode setembro do 1904.

Lo e n, 28
AVC: 1 caixa n. 414, can-taintrearrinhos

de algodão, pesando bruto 11 kilo:, vindo do
}IamJurgo no vapor P. Sigisinond, descar-
regado. em 19 de setembro de 1904.

Lote n. 29
OC: 1 caixa n. 1.117 contendo saccos de

papel com lettroiro, pe .:ando brito 200 kilds,
vinda da mesma procedendo., vapor C cios-
carga.

Lote n.
FA&C: 1 caixa n. 706, contendo o se-

guinte
10 vidros de bromoforrnio, posando liquido

250 grainmas ; 18 vidros do oxphol, pesando
liquido 504 grammss ; 20 vidros do calome-
lanos, pesando liquido 5 kilos ; 10 vidros do
iodo rsto de caldo, povoado liquido 250 gram-
ma ,: ; 6 vidros de oxydo carminico, pesando
liquido 30 grammas : 10 vidros de iodol, pe-
sando iiquido 255 grama-ias ; 25 vidros de
eit ato 00 magnesia graoulada, pesando li-
quido sem os vidros 5 Mios; magnesia cal-
cinadas no-ando liquido som as latas 2.500
eora.n.nas •, 5 vidros do almiscar, pesando li-
guias 25 granam is; nitrato de prata, pesan-
do sio 500 gra-nas; vinda do Antuor-
pia o vaoor ninar, descarregado em 20 de
outubro do 1904.

Lote n. 31
Iden1 : 1 barrica n. 707, contendo o se-

guiate
• 25 vidros de floriireto de sodio, posando
liquili 100 grau nas; 25 vidros de evoriy-
mina, pe soldo liquido 100 grammas ; dl vi-
drus de s lição medicinal, pesando liquido

- 220 gra noa t.s: 10 vidros do iodureto do
this, pesaudo liquido 280 grammas ; 20 vi-
dr, s de diastose, pesando liquido 500 gra,m-
mas ; 40 vidros de brumureto de potassio,
pesa ido liquido 10 kilo4; 40 vidros do acido
lact co. posando liquido 2 kil ,s : 10 vidros de
perc bruret., de torro, pesando liquido 5 ki-
los ; Si) vidros de ioduroto de sodio, pesando
liquido iS kilo; ; 5 vidros de lacto phosphato
de cal, pesando liquido 5 Ritos; 5 vidros do
ea,rb ,nato de asa.n mica, pesando liquido
5 Ri ; vinda da mesma procedoncia, vapor
e descarga,

Lote n. 32
JDC8.4C: 1 caixa o. 540, contendo cartiles

cortai s para bilhetes de visita, pesando
brut 42 Ritos.

Idem: I dita n. 541, contendo cartões em
sopas, pesando bruta 205 Mios ; da mesma
procedencia,, vapor o descarga.

Loto n. 33
APMS: O engradados, contendo frascos do

vidro. de cores, com rolha e bocca esmeri-
lhado., pesando liquido 500 Ritos ; da mesma
procedo:leia, vapor o descarga.

Lote si. 34
VJC : I caixa n. 24, contendo 9 duzias do

lovas de algodão finas ; 15 kilos de tecido de
sela e alg,odão em partes eguaes : 720 gram.
mas de luvas do seda • vinda de Hamburgo
na vapor P. E. Frederik descarregado em
30 do novembro de 1904.

Lote n.
BC-5.834: 1 caixa contendo 38 Mios de

estampas annuncio.
MIRC: 1 caixa vasia ; da mesma proco-

doada, vapor o descarga.
Lote n. 36.

JAC: 1 caixa n. 4.738, contendo 34 kilos
de enveloppcs ; da mesma procedencia, va-
por o descarga.,

/

1 fardo n. 63, ,,contendo 348 kilos de
brim de ba l is) entrançado ; vindo de Liver-
pool no vapor Pana, descarreg,ado em 22
de novembro do 190,14.

o	 •
Xviso

No dia do leilão)as objectas que toem de
.db-‘,-ou suas amostras,estarão 11,

isposição dos Srs. pretendentes que os qui-
zerem examinar, bastando para isso dirigi-
rem-se, antes do leilão, ao fiel do arma.zem.

Lavrado o termo do arrematação, entro-
ga,ra o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 20 0/0 em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extra.hido de talão.

Alfandega do Rio do Janeiro, 3 do outubro
de 1905.—Pulo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Secretaria de }Estado
da Marinha

CONCURSO PARÀ AMANUENSE

De ordem do Sr. Ministro, faço publico,
para conhecimento dos interessaLs, que
acha-se aborta, com o prazo de trinta dias,
a contar desta data, a inscripção de candi-
datos a um logar vago de amanuense da Se-
cretaria de Estado da Marinha que ora 6
posto eia concurso, na forma do regula-
mento annexo ao decreto n. 1.195 A, de 30
de dezembro do 1892.

O concurso versará sobro as seguintes
matorias

Magnas franceza o ingleza, arithmetica,
algebra o geometria, chorographia e his-
toria do Brazil, noções do direito publico o
administrativo e redacção ()tildai.	 .

Haverá do cada materia prova oscripta
oral.

Serão preferidos na escolha os candidatos
que apreseatarem certificados do exames
relativos a outras materias.

Os pretsndentes apresentarão no prazo da
inscripção seus reouerimentos instruidos
com documentos que provem idade nunca
inferior a 18 annos, bom procedimento
moral e civil, calligraphia, exame odicial
da lia oa portuguoza e de goographia geral,
podendo aanexar quaesquer outros relativos
ás suas habilitaçães e serviços.

Socretaria do Estado da Marinha, 27 do
setembro de 1905— Henrique R. Nobrega,
director geral.

Commissa,ria,do Geral da
Armada

CONCURRENCIA

Grupos : 1 Açougue — 2 Padaria, pifo ás for-
pcdairas e estabelecimentos de Marinha na
Armaçao — 13 Lavanderia-27 Tanoaria d
Marinha Nacional, durante o anno de 1906

Tendo sido annullada por aviso do Mi-
nistorio da Marinha n. 1.513, de 22 de se-
tembro de 1905, a concurrencia do grupo
1 açougue, carne aos navios, corpos o esta-
belecimentos de Marinha ; faço publico, de
ordem do Sr. vice-almirante graduado
chefe do Commissariado Geral da Armada,
que no dia 7 de outubro proximo, eia coo-
currencia do Conselho Economico, ás 12 horas
da manhã, serão recebidas e abertas pro-
postas para o fornecimento deste grupo, o
bem assim, em cumprimento ao aviso
n. 1.324 do mesmo almistorio, do 19 de
agosto do corrente armo, para o fornoci-
monto dos artigos dos mais grupos supra
citados, para o armo do 1906.

Os Srs. proponentes deverão observar as
condiç5e.s sit publicadas no Diario
de 24 de agosto, devendo o Dão ser de tvn0

cumprido, franeez, e pozar 250 o 200 gram.,
mas cada um.

As inscripções encerrar-se-hão no dia 6 do
outubro proximo, as 2 horas da tarde.

Para mais informações, os interessados
poderão entender-se com o secretario, diari-
amente, no Commisariado Geral da Ar-
mada, das 11 horas da manhã ás 2 horas da
tarde.

Commisaariado Geral da Armada, 30 da
setembro de 1905.— O secretario. — Pedro
Nunes Corrêa de Sd.	 (•

PARTE COMERCIAL

Camara, Syndleal doci Correm
toros de !Pandos "Publicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA.
AIETALLICA

90	 d/o
Sobre Londres 	 	 16 1/16

a	 Pariz 	 	 594
11	 Hamburgo 	 	 734
a	 Italia 	 	 —
a	 Portugal 	 	 ......
a Nova York 	 	 —

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional , em vales, por 1$000

A' vista
15 29/32

602
741
600
331

33113.
143,	 ::0

1$693
CURSO OFFICIA.L DOS FUNDOS PUBLICOS

E PARTICULARES

Apoliees goraes de 5 9/., mtudas
Ditas idem de 5 9/0,1:000$ 	

	

Ditas do Emprestimo Nacional
	 960 050

979$000

de 1903, port 	 ..	 075$000
	Ditas do Emprestimo Municipal	

2034;60ode 1904, port 	
Ditas inscripções do 3 %, port 	

	
983S000

Ditas idem do 3 %, nem 	
	

979$000
Ditas do Estado do Minas Geraes,

do 1:000$, 5 o/o, port. . 	
	

78300

	

Ditas idem idem, do 1:000$, 5 %,	
70n000nom 	

Ditas do Estado do Rio do Ja-

	

neiro, do 100$, 4 %. Port. • • ••
	 6600

Banco Brazil o Norte America,.....
	

2$500
Dito da Republica do	 3k500
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
	

127.ADI
Comp. Internacional do Docas o

Melhoramentos no Brazil, c/22
1/2 % 	

	
n000

Dita Geral do Melhoramentos no
14$000Maranhão 	

Dita Ferro Carril do Jardim Do-
tanjo°. 	
	

225$000

	

Debs. da Comp. Ferro Carril do 	
2074;500Jardim Botanico, 7 % 	

Secretaria da Cama.ra Syndical, Capital
Federal, 3 do outubro do 1905.—Josd Claudio
da Silva, syndico.

Janta dos Corretores
COTAÇOIRS DO DIA 2 DB OUTUBRO DR 1905

Algodão em rama, do:Sergipe o Itabaiana,
0400 por 10 kilos.

Assucar crys tal, branco, do Campos, 250
a 260 réis por kilo.

Dito crystal, branco, da Bahia, 250 Ws
por kilo.

Dito crystal, branco, de Pernambuco, 240
ride por kilo.

Dito mascavinho, de Campos, 220 reis pot%
kilo.

Dito mascavo, de Pernambuco, 120 rél,
por kilo.

Café, 7$250 a 7$900 por arroba.
Sebo do Rio Grande, 540 róis por kilo.
Rio de Janeiro, 3 do outubro de i90.

—	 Severino da Silva, presidente --e-
ScbastidO :Se da Rocha, Secretarie.,

hygienico (water-coset) pesando bruto VI—	 Lote iY 37

ser
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Pa:miro
Capital 	
Anolices caucionadas 	
Di versos credores	 	
Dividendos não reclamadoa
Fianças
Fundo de beneficaneia
Fundo de reconstituição—.
!meros fundados 	
Lucros C 'medas 	
Lucros suspan oos
Salarios a pagar 	
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COrAt panhi a Fess (asada, de Forro
Vietoria it .31i1tits

Una DA ASSEMTILÉA GERAL ORDINARIA, BEA-
LIZADA, EM 26 DE SETEMBRO DR 1905

A03 2n dias do mez de set inbro do 1005,
reunido-os á rua do Rosario o. 24, 10 minutos
depois do meio-dia, 17 accionistas da Com-,
panh ia. Estrada de Ferro do Victoria a Minas,
representando 35.173 aCÇU3S, o Sr. Dr. Luiz
da Rocha Dias, director S!eretario, justifi-
cando a auseucia do Sr. Dr. João Teixeira
Soares, preeidaate da companhia, por mo-
tivo de molestia, declarou que, havendo nu-
mero legal para o funceionamento da assem-
bléa, abria, a sessão, sendo acclamado para
preeidil-a o Sr. Dr—losa Antonio Pedreira
de aragalltaas Castro, o qual, tomando as-
sento, convidou os Srs. Dr. João Maximiauo
de Egueiredo e Alfredo Braga para oceupa-
rem os Jogares de 1° e 2° secretarios.

Constituida assim a Mesa, o Sr. 1° secre-
tario procedeu á leitura da acta da ultima
aesembla. geral ()Minaria, que teve jogar
oo dia 10 de junho de 1904, sendo sem re-
nlamação approvada a sua redacção.

Em seguida. declarou o Sr. Presidente que
n fim da reunião era tomarem os Srs. aceio-
eistas conhecimento das contas da directoria
relativas ao anno proximo findo, davendo
proceder-se tambem t eleição dos membros
do conselho fiscal e respectivos supplentes.

Dispensada, mediante proposta verbal do
accionista Dr. Arthur de Sá Carvalho, a lei-
tura do relatorio da directoria, por ter sido
publicado pela imprensa, o Sr. Dr. Leopoldo
Augusto Doocleciano do Mello o Cunha, ob-

. tendo a palavra, passou a ler o parecer do
-conselho fiscal, que é do ter seguinte:

'Parecer do conselho fiscal

O conselho fiscal da Companhia Estrada de
Ferro de Victoria a Minas, em cumprimento
do: deveres que lhe são impostos, examinou
o balança e a escriptura.ção das operações
efrectoiadas pela mesma companhia no correr
do atino proximo findo de 1901, e as achou
devidamente organizadas e com a precisa
clareza, :I vista dos documentos que lhe fo-
ram apresentados o se acham archivados.

E', portanto, o conselho fiscal do parecer
que sejam as mesmas contas approvadas,
bem como os actos referentes a adminis-
tração da companhia.

Rio de Jaueir ), 11 de setmribro de 1905. —
I.com!do Augus:o D.	 Mello cvnha. —
5mio Car,,eiro Brandão. — João Vieira da
Sitv,t Borge,,s.

Aberta a discussão e encerrada sem de-
bate. foram unanimemente approvadas
/eme-lusa. , do dito parecer e"as contas a que
elle se refere, deixando de votar, na firma da
lei, os membros da directoria e do conselho
fiscal.

Procedendo-se depois á eleição dos mem-
bros do conselho fiscal e respectivos sup-
plantes, foram recolhidas dezeseis cedidas,
que, conferidas, deram o seguinte resultado:
Para o conselho fiscal — Dr. Arthur Alvim,
2.022 (dons mil e vinte e deus votos); An-
tonio Carneiro Brandão, 1.972 (mil novecen-
tos e setenta e dons votos); Dr. Leopoldo
Augusto Deoeleciano de Mello e Cwilia, 1.792
(mil setecentos o noventa e dou s votos) e
naajor Augusto Ferreira de Oliveira Amo-
rim, 280 (duzentos e oitenta votos). Para
eupplentes—Conde Sebastião de Pinho, 2.022
deus mil o vinte e deus votos); Dr. Deo-

dato Vencia dos Santos, 2.022 (deus mil e
vinte o dato votos); João Vieira 'da Silva_

,---Kaaiiitp OFFICIAL.
	 ....e./	 -....7...7..,,, ,	 .	 .........x,

Borga'	 • (1/9 (Mil \!lovonentos e s'etenta d1
-na>	 _.1s) e Dr. Artatür de Sá 'CárValWs 43

• ..n t I, . e trese voto) •
•criticada, CSS-L . : I,puraerte , o' Sy • presidentete

proclamou eleitos 0.4 zaccionistas mais vota-
dos, e, nada mais ha vóeolo gh tratar. deu por
C011ehlidoS' os trabalhoss man o ' tudo lavrar Zi

presente acta. que, dejkle; de lida, vao us-
signada pela Mesa.	 -........•

Sala das sessões. 26 do setembro de 19 , .
— Dr. José Antonio Pedreira de MagalhJes
Casli .o, presidente. — Joio .31axiniiano de Fi-
gueiredo, l s secretario. — Al,-; .cao Braga, 20
secretario.

Oitubro — 1903

.	 .
12. 1/7: 355$,52(

14:556-$3W

11.125 -614$402
Riode Janeiro, 31 de agosto de /

A. Ilontress, presidente de. companhia.—J,
A. de Souza Martias, guarda-livros.
Socieidi, per PP:sportazióne

pot- l'Industria
ricanit
Certifico que, por despacho da Junta Com-,

marcial, em se ;são de lieja. se areltivaram,
eoh n. :1.022, os aztat e-nu as alteraçike
nanes feitas, da Nodelci per l'Esporiazione
pJr l'huht3irin 1a:o-.1,,ericana , anterior
m 211 te SocieN	 ilt Eyortazione Eurj

f co Dell'Acqua, a qual faz suas operações
com uma azencet nesta Cap.tal e provou ter
preenchido as for,oi debeles legaes na Junta
commereial do Estado de S. Paulo, onde j;./
futieciona c,int a neceesaria, autorização de
Governo ola Republica. Sobre cinco mil e
quinhoatos nes de estamailleta, inutilisava e
$ esuinte: seeeeetria da Junta Commercia/
da Capital Federal, eia 18 de setembro do
1905.-0 s3wret .tri:1, C.mitr de Oliveira. (Ao
lad3 via-se o earitnbi	 JuaLa Comn-wretal.)

AN N UNCIOS
•

Companhia de SeguroS
-314.reu

41, RUA PRIMEIRO DE MARÇO
De conformidade. C0111 a deliberação da

assembléa geral extraordinaria de .4 do cor-
rente, e para satisfazer exige teia recente
do Governo sobre o capital realizado das
companhias de seguro. são convidados os
Srs. accionistas a realizar, dentro de 30
dias desta data, umt entrada de 15 % sobro
o valor das suas acções.

Na mesma occasião da eatrada será feito
na cautela o credito de 10S por acção, ti-
rado dos diversos fundos de reserva da
companhia, tudo coaforme a deliberaçãO da
assomblaa gew.1 referida.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1905,-
A directoria, José Ribeiro Duarle.—Thomaz
Costa.—Joaguint Nunes da Rocha. 
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SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de Se,”-nros Mari-
-timos e Terrestres al3razi1i)

Certifico que, por despacho da Junta Com-
marcial, em sessão de hoje, se archivott nesta
repartição, sob o n. 3.029, a acta da assem-
blea geral cxtraordinaria da Companhia de
Seguros Maritimos e Terrestres «Brazil», rea-
lizada em 27 de setembro proximo findo, que
alterou o art. 36 dos seus estatutos.

Rio do Janeiro, 2 de outubro de 1905.-
O secretario, Cesar de Oliveira.

(Estavam inutilizadas duas estamenhas,
sendo urna de 5$ c outra de 500

Companhia de S. Chri,ntovie,o

RELATORIO DA DIRECTOR IA E PARECER DO
CONSELHO FISCAL QUE SERÃO APRESENTADOS'
AOS sns. ACCIONISTAS, EM SE550 DE 5 DE
OUTUBRO

Parecer do conselho fiscal

Srs. accionistas—Temos a honra de decla-
rar-vos que,cumprindo a disposição do art. 30
dos estatutos, examinámos o balanço encer-
rado em 31 de avo :to ultimo, o respectivo
inventario e mais documentos que os justi-
ficam.

Está no vosso domínio o que foi resolvido
na ultima aesembléa, geral extraordinaria,
realizada em 25 do agosto findo, e rpm mo-
tivou a renuncia da directoria passada e a
convocação de nova assembléa para 5 de
outubro proximo, a qual terá de resolver
sobre as contas da directoria resigna,taria,
as quaes o conselho fiscal é de parecor que
sejam approvadas.

Rio, 14 de setembro de 1995.-31; J. Cite-
Ryan.—A. Avila.

Relalorio da directoria

,Srg . accionistas—A assembléa geral ex-
traordinaria, realizada a 25 do agosto pro-
ximo findo, approvou a modificação em
alguns dos artigos do contracto de 24 de
março do corrente atino, entre a Comuanhia
de S. Christuvão e o Sr. Alexander Ma-
else.n z i e .

De acatite/o com a eltusula quatro desse
contsacto, a directoria, como sabeis, renun-
ciou os seus cargos, sendo eleitos novos di-
rectores.

A nova directoria, tendo tornado posse em
26 te agosto do corrente anno, em vista da
clausula cinco do mesmo contracto, encerrou,
em 31 do referido mez, as contas da dire-
ctoria passada e convocou a presente as-
sembiéa geral extraordinaria,para submetter
ti vossa approvação as referidas contas.

A directoria, além do balanço e mais
annexos, que ora vos apresenta, esta, prom-
pta a dar-vos quae!quer outras informações
que precisardes.

Rio de Jan oiro, 12 de setembro de 1005.—
F. A. fluntress,—Cli. 1171 Patrick,	 S. C.

fibi

BALANÇO EM 31 DE AGOSTO nE 195
Aétivo	 -

Material fixo e rodante, ter-
reno, edificios,privilagios
etc 	  .. •

Apoliees geraes 	
Apolices geraes do fundo do

reconstituição 	
Anolices momieipaes  -	

1ia4teee,1113.11.1ieiP aeS do fali-
do de beneficiei-eia 	

Banco Commercial 	c 

Carneiros	 . 	
Ca loções 	
Deposi tos judie iaes 	
Diversos devedores 	
Estrada de Ferro da Tijnea

c/c
Garantia do contracto 	
ini,eiisetea. 	pçilcso

alateriaes em ser 	
Reeiantaeões de 1oa4 	
Responsabilidade a liquidar


